
Secretaria de Orçamento Federal
Ações Orçamentárias Integrantes da Lei Orçamentária para 2014

Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão

Programa
0909 - Operações Especiais: Outros Encargos Especiais

Número de Ações 217

000A - Participação da União no Capital - Companhia Docas do Pará - Construção do Terminal de Múltiplo Uso 2 e Recuperação do Terminal de
Multiplo Uso 1 - no Porto de Santarém (PA)

Ação Orçamentária Tipo: Operações Especiais

10 - Orçamento Fiscal 28 - Encargos Especiais 846 - Outros Encargos EspeciaisSubfunção:Esfera: Função:

Unidade Responsável: Secretaria de Portos da Presidência da RepúblicaUO: 68101 - Secretaria de Portos

Descrição
Construção de píer com dois berços de atracação e ponte de acesso no Terminal de Multiuso - TMU 2, recuperação do TMU 1 e instalações na
retroárea (sistema viário, portaria de acesso ao porto e complexo administrativo portuário), de forma a atender ao transporte regular interestadual
e o internacional de passageiros (cerca de 40 navios na alta estação) sem ocasionar interrupção na operação de cargas, garantindo prioridade
aos passageiros, conforme legislação internacional vigente. Atuar, ainda, como terminal de cargas gerais e granéis, visto que a execução da BR-
163 e de trecho da BR-230 já provoca aumento no volume de cargas transportadas pelo modal rodoviário.

Detalhamento da Implementação

Transferência outras;Forma de Implementação:

Repasse dos recursos estabelecidos no orçamento em favor da Companhia Docas do Pará - CDP, a título de Participação da União no Capital
da Empresa, para aplicação exclusiva na execução da obra.
Localizador (es)
0015 - No Estado do Pará

Art. 21, inciso XII, alínea f, CF/88; Lei nº 8.630/93, de 25/02/93; e Decreto nº 6.620/08, de 29/10/08.
Base Legal da Ação

000K - Subvenção Econômica em Operações de Financiamento de que tratam as Leis nº 12.096/09 e 12.409/11
Ação Orçamentária Tipo: Operações Especiais

10 - Orçamento Fiscal 28 - Encargos Especiais 846 - Outros Encargos EspeciaisSubfunção:Esfera: Função:

Unidade Responsável: Secretaria-ExecutivaUO: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda

Descrição
Subvenção econômica concedida na forma de equalização de juros em operações de financiamento ao amparo das leis nº 12.096, de 2009 e
12.409, de 2011.
A subvenção de equalização de juros corresponde ao diferencial entre o encargo do mutuário final e o custo da fonte dos recursos, acrescido da
remuneração do BNDES e dos agentes financeiros por ele credenciados ou da Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP.

Detalhamento da Implementação

Direta;Forma de Implementação:

O Conselho Monetário Nacional estabelecerá as condições necessárias à contratação dos financiamentos, cabendo ao Ministério da Fazenda a
regulamentação das demais condições para a concessão da subvenção econômica, entre elas, a definição da metodologia para o pagamento da
equalização de taxas de juros.
Localizador (es)
0001 - Nacional

Lei nº 12.096, de 24 de novembro de 2009, Lei nº 12.409, de 25 de maio de 2011 e Lei nº 12.453, de 21 de julho de 2011.
Base Legal da Ação

0023 - Cobertura do Resíduo resultante de Contratos firmados com o Sistema Financeiro da Habitação
Ação Orçamentária Tipo: Operações Especiais

10 - Orçamento Fiscal 28 - Encargos Especiais 846 - Outros Encargos EspeciaisSubfunção:Esfera: Função:

Unidade Responsável: Caixa Econômica FederalUO: 25903 - Fundo de Compensação e Variações Salariais
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Descrição
Ressarcimento dos saldos residuais sob responsabilidade do FCVS.
Quitar, junto aos agentes financeiros, os saldos devedores remanescentes de contratos de financiamentos habitacionais, firmados com
mutuários finais do SFH.

Detalhamento da Implementação

Transferência outras;Forma de Implementação:

Ressarcimento dos saldos residuais sob responsabilidade do FCVS, em sessenta prestações mensais, com juros calculados à taxa contratual,
reajustado mensalmente com base no mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos de poupança.
Localizador (es)
0001 - Nacional

DL nº 2.406, de 5 de janeiro de 1988.
Base Legal da Ação

008G - Devolução de Prêmio de Seguro de Crédito à Exportação
Ação Orçamentária Tipo: Operações Especiais

10 - Orçamento Fiscal 28 - Encargos Especiais 846 - Outros Encargos EspeciaisSubfunção:Esfera: Função:

Unidade Responsável: Secretaria de Assuntos InternacionaisUO: 25914 - Fundo de Garantia à Exportação - FGE

Descrição
Devolução parcial do prêmio de Seguro de Crédito à Exportação, amparado pelo FGE, nos casos de operação não concretizada ou liquidação
antecipada de saldo de financiamento.
Ressarcir o Exportador de parte do valor pago em função da cobertura da exportação pelo Seguro de Crédito à Exportação, nos casos em que a
exportação não se realize ou o Importador antecipe em um único pagamento as parcelas do valor financiado.

Detalhamento da Implementação

Transferência obrigatória;Forma de Implementação:

O Exportador poderá solicitar a devolução de parte do prêmio de Seguro de Crédito à Exportação em dois casos: a) operação de exportação não
concretizada; b) liquidação antecipada do saldo do financiamento da exportação pelo importador/devedor (pré-pagamento), observado o aviso
antecipado de, no mínimo, 06 (seis) meses. Caracterizado um dos casos supracitados, o Exportador solicitará a devolução de parte do prêmio à
Seguradora que, por sua vez, encaminhará o pleito à SAIN para análise do mérito. Caso a SAIN identifique questões de natureza jurídica a
serem dirimidas o processo é encaminhado à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. Aprovada a solicitação do exportador, a Seguradora
proverá os cálculos do montante a ser devolvido com base no período de amortização do financiamento, quando for o caso, e efetuará o
desconto dos custos fixos e administrativos. Calculado o valor a ser devolvido, a SAIN autoriza o Banco Nacional de Desenvolvimento
Econômico e Social - BNDES, na função de ordenador de despesa, a efetuar a devolução do prêmio na conta do Exportador.
Localizador (es)
0001 - Nacional

Lei nº 9.818, de 23 de agosto de 1999; Art. 770 do Código Civil Brasileiro; Ata da 27ª Reunião Ordinária do Comitê de Financiamento e Garantia
das Exportações - COFIG, de 25 de outubro de 2006.

Base Legal da Ação

009O - Participação da União no Capital - Companhia Docas do Estado de São Paulo - Implantação da Avenida Perimetral Portuária no Porto de
Santos - No Município de Guarujá (SP)

Ação Orçamentária Tipo: Operações Especiais

10 - Orçamento Fiscal 28 - Encargos Especiais 846 - Outros Encargos EspeciaisSubfunção:Esfera: Função:

Unidade Responsável: Secretaria de Portos da Presidência da RepúblicaUO: 68101 - Secretaria de Portos

Descrição
Construção de avenida contemplando 5 faixas (3 mãos de acesso ao porto e 2 contra-mão), transpondo as linhas férreas, a fim de desobstruir o
acesso ao Porto de Santos e eliminar o conflito do tráfego de longo curso com a circulação intraurbana.

Situação em: 21/03/2014 Página 2 de 43



Secretaria de Orçamento Federal
Ações Orçamentárias Integrantes da Lei Orçamentária para 2014

Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão

Detalhamento da Implementação

Transferência outras;Forma de Implementação:

Repasse dos recursos estabelecidos no orçamento em favor da Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP, a título de Participação
da União no Capital da Empresa, para aplicação exclusiva na execução da obra, cuja contratação deverá ser feita segundo a Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993.
Localizador (es)
0035 - No Estado de São Paulo

CF/88, Lei noº 8.630/93
Base Legal da Ação

009V - Participação da União no Capital - Companhia Docas do Estado de São Paulo
Ação Orçamentária Tipo: Operações Especiais

10 - Orçamento Fiscal 28 - Encargos Especiais 846 - Outros Encargos EspeciaisSubfunção:Esfera: Função:

Unidade Responsável: Secretaria de Portos da Presidência da RepúblicaUO: 68101 - Secretaria de Portos

Descrição
Execução de obras de adequação do sistema de distribuição de energia elétrica e recuperação da pavimentação das vias do cais do porto de
Santos, a fim de dotar os portos sob jurisdição da Companhia Docas do Estado de São Paulo de melhores condições de infraestrutura para
atender às demandas interna e externa.

Detalhamento da Implementação

Transferência outras;Forma de Implementação:

Repasse dos recursos estabelecidos no orçamento em favor da Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP, a título de Participação
da União no Capital da Empresa.
Localizador (es)
0035 - No Estado de São Paulo

Lei nº 12.815, de 5 de junho de 2013.
Base Legal da Ação

00AE - Participação da União no Capital - Telecomunicações Brasileiras S.A. - TELEBRÁS - Implantação da Rede Nacional de Banda Larga e
Atendimento a Projetos Estratégicos do Governo

Ação Orçamentária Tipo: Operações Especiais

10 - Orçamento Fiscal 28 - Encargos Especiais 846 - Outros Encargos EspeciaisSubfunção:Esfera: Função:

Unidade Responsável: Ministério das ComunicaçõesUO: 41101 - Ministério das Comunicações

Descrição
Implementação da rede privada de comunicação da administração pública federal; prestar apoio e suporte a políticas públicas de conexão à
Internet em banda larga para universidades, centros de pesquisas, escolas, hospitais, postos de atendimento, telecentros comunitários e outros
pontos de interesse público; prover infraestrutura e redes de suporte a serviços de telecomunicações prestados por empresas privadas, Estados,
Distrito Federal, Municípios e entidades sem fins lucrativos; prestar serviço de conexão à Internet em banda larga para usuários finais, apenas e
tão somente em localidades onde inexista oferta adequada daqueles serviços. A ação visa aportar recursos na Telecomunicações Brasileiras
S.A. – TELEBRÁS para atendimento de demandas do Programa Nacional de Banda Larga (PNBL).

Detalhamento da Implementação

Direta;Forma de Implementação:

A implantação de uma Rede Nacional que fará uso das fibras ópticas sob o domínio da União visa melhorar a infraestrutura para banda larga no
Brasil e disseminar a oferta do serviço. A Rede Nacional terá como foco prioritário constituir uma rede corporativa federal nas capitais, atender a
pontos de governo e de interesse público e ofertar capacidade em localidades sem prestadores de serviços de comunicação, com preço elevado
ou baixa atividade econômica, bem como em áreas de baixa renda nas regiões metropolitanas. A Rede Nacional será implantada, operada e
gerenciada pela nova TELEBRÁS. Utilizará as fibras já instaladas pelo setor elétrico e petrolífero, com uma extensão de 30.803 Km, abrangência
nas 27 capitais e mais de 300 pontos de presença, tendo como objetivo atender 4.283 municípios até 2014.
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Localizador (es)
0001 - Nacional

Lei nº 5.792, de 11 de julho de 1972; Decreto nº 7.175, de 12 de maio de 2010.
Base Legal da Ação

00CZ - Integralização de cotas do Fundo Garantidor da Habitação Popular - FGHab
Ação Orçamentária Tipo: Operações Especiais

10 - Orçamento Fiscal 28 - Encargos Especiais 846 - Outros Encargos EspeciaisSubfunção:Esfera: Função:

Unidade Responsável: Coordenação-Geral de Gerenciamento de Fundos e Operações FiscaisUO: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda

Descrição
Repasse de recursos ao FGHab por meio da integralização de cotas de forma a viabilizar operações habitacionais para famílias com renda de
até 10 salários mínimos e, assim contribuir para a redução dos efeitos negativos da crise econômica no desemprego e na atividade econômica,
em especial do setor da construção civil.

Detalhamento da Implementação

Direta;Forma de Implementação:

O Tesouro Nacional repassará os recursos financeiros a Caixa Econômica Federal para a integralização de cotas do FGHab para que o fundo
cumpra as suas finalidades, nos termos do art. 20 da Lei nº 11.977, de 2009.
Localizador (es)
0001 - Nacional

MP nº 459, de 25 de março de 2009, convertida na Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009.
Base Legal da Ação

00EF - Subvenção Econômica em Operações de Financiamento para Infraestrutura em Projetos de Habitação Popular (Lei nº 11.977, de 2009)
Ação Orçamentária Tipo: Operações Especiais

10 - Orçamento Fiscal 28 - Encargos Especiais 846 - Outros Encargos EspeciaisSubfunção:Esfera: Função:

Unidade Responsável: Secretaria-ExecutivaUO: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda

Descrição
Subvenção econômica concedida ao BNDES, sob a modalidade de equalização de taxas de juros e outros encargos financeiros,
especificamente nas operações de financiamento de linha especial para infraestrutura em projetos de habitação popular.
A subvenção de equalização de juros corresponde ao diferencial entre o custo da fonte de captação do BNDES e o custo da linha para a
instituição financeira oficial federal.

Detalhamento da Implementação

Direta;Forma de Implementação:

A União concede a subvenção econômica ao BNDES, que tem como agente financeiro a Caixa Econômica Federal para o financiamento de
infraestrutura de projetos de habitação popular, arcando com as despesas necessárias de equalização com recursos das Operações Oficiais de
Crédito, da unidade "Recursos sob Supervisão da Secretaria do Tesouro Nacional".
Localizador (es)
0001 - Nacional

Lei nº 11.977, de 2009; Resoluções CMN nº 3.709 e nº 3.710, de 2009
Base Legal da Ação

00FS - Subvenção parcial à Remuneração por Cessão de Energia Elétrica de Itaipu (Decreto nº 7.506, de 2011)
Ação Orçamentária Tipo: Operações Especiais

10 - Orçamento Fiscal 28 - Encargos Especiais 846 - Outros Encargos EspeciaisSubfunção:Esfera: Função:

Unidade Responsável: Secretaria do Tesouro NacionalUO: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda
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Descrição
Notas Reversais entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República do Paraguai sobre as bases financeiras do Anexo
C do Tratado de Itaipu, de 2009, propõe elevar à 15.3 o fator de multiplicação aplicado aos valores estabelecidos no Anexo C, inciso III.8, do
Tratado, destinado ao pagamento de Remuneração por Cessão de Energia administrado pela Itaipu Binacional, cujo capital pertence em partes
iguais às Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRAS e à Administración Nacional de Electricidad - ANDE.

Detalhamento da Implementação

Direta;Forma de Implementação:

Localizador (es)
0001 - Nacional

PDC-2600/2010, de autoria da Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul, apresentada em 07/05/2010, tramitando no Congresso
Nacional, originado da Mensagem do Executivo nº 951, de 2009.

Base Legal da Ação

00H7 - Contribuição da União para o Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais decorrente do Provimento de Cargos e
Funções e Reestruturação de Cargos e Carreiras e Revisão de Remunerações

Ação Orçamentária - Padronizada da União Tipo: Operações Especiais

Descrição
Centralização de recursos orçamentários destinados ao pagamento de despesas decorrentes da Contribuição Patronal ao Regime de
Previdência do Servidor Público Federal em função da criação e/ou provimento de cargos e funções, reestruturação de cargos e carreiras e
revisão de remunerações constantes do Anexo específico da Lei Orçamentária de cada exercício, nos termos do § 1º do art. 169 da
Constituição.

Esfera(s)
10 - Orçamento Fiscal
20 - Orçamento da Seguridade Social

Função(ões)
28 - Encargos Especiais

Subfunção(ões)
846 - Outros Encargos Especiais

Localizador (es)
0001 - Nacional
0053 - No Distrito Federal
5664 - Em Brasília - DF

Unidade (s) Orçamentária (s) - UO
01101 - Câmara dos Deputados
02101 - Senado Federal
03101 - Tribunal de Contas da União
10101 - Supremo Tribunal Federal
11101 - Superior Tribunal de Justiça
12101 - Justiça Federal de Primeiro Grau
13101 - Justiça Militar da União
14101 - Tribunal Superior Eleitoral
15126 - Conselho Superior da Justiça do Trabalho
16101 - Tribunal de Justiça do Distrito Federal
17101 - Conselho Nacional de Justiça
26101 - Ministério da Educação
34101 - Ministério Público Federal
36901 - Fundo Nacional de Saúde
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47101 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
59101 - Conselho Nacional do Ministério Público

Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004
Base Legal da Ação

Esta é uma ação padronizada. Foram apresentados os atributos comuns a todas as Unidades Orçamentárias, título e descrição, e as ocorrências dos seguintes atributos: Esfera,
Função, Subfunção, Localizador e Unidade Orçamentária. Os demais atributos do Cadastro estão disponíveis para consulta no módulo de Acesso Público do SIOP.

00HH - Participação da União no Capital - Companhia Docas do Espírito Santo - Construção de Berços nos Dolfins do Atalaia com Retroárea no Porto
de Vitória (ES)

Ação Orçamentária Tipo: Operações Especiais

10 - Orçamento Fiscal 28 - Encargos Especiais 846 - Outros Encargos EspeciaisSubfunção:Esfera: Função:

Unidade Responsável: Secretaria de Portos da Presidência da RepúblicaUO: 68101 - Secretaria de Portos

Descrição
Construção de um novo berço, medindo 270 m, com desmonte de rocha de 40.000 m³, na região dos Dolfins do Atalaia, permitindo assim a
acomodação da movimentação de cargas direcionadas à indústria do petróleo e gás, com a finalidade de readequar a logística de movimentação
de cargas no Porto de Vitória.

Detalhamento da Implementação

Transferência outras;Forma de Implementação:

Repasse dos recursos estabelecidos no orçamento em favor da Companhia Docas do Espírito Santo - CODESA, a título de Participação da
União no Capital da Empresa.
Localizador (es)
0032 - No Estado do Espírito Santo

CF/88 e Lei nº 8630/93.
Base Legal da Ação

00HQ - Participação da União no Capital - Companhia Docas do Estado de São Paulo - Construção de 1 Píer com 2 berços de Atracação e Ponte de
Acesso no Terminal Alamoa no Porto de Santos (SP)

Ação Orçamentária Tipo: Operações Especiais

10 - Orçamento Fiscal 28 - Encargos Especiais 846 - Outros Encargos EspeciaisSubfunção:Esfera: Função:

Unidade Responsável: Secretaria de Portos da Presidência da RepúblicaUO: 68101 - Secretaria de Portos

Descrição
Construção de 1 Pier com 2 berços, com infraestrutura de utilidades e defensas de atracação, para melhoria do atendimento aos navios de
granéis líquidos, visando ampliar a capacidade do porto, pelo aumento da oferta de possibilidade de atracação de navios de granel líquido,
necessário face às elevadas taxas de ocupação atuais (acima de 85%).

Detalhamento da Implementação

Transferência outras;Forma de Implementação:

Repasse dos recursos estabelecidos no orçamento em favor da Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP, a título de Participação
da União no Capital da Empresa para aplicação exclusiva na execução da obra, cuja contratação deverá ser feita segundo a Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993.
Localizador (es)
0035 - No Estado de São Paulo

CF/88, Lei Federal nº 8.630/93.
Base Legal da Ação

00HT - Participação da União no Capital - Companhia Docas do Estado de São Paulo - Reforço de Cais para Aprofundamento dos Berços entre os
Armazéns 12A a 23 no Porto de Santos (SP)

Ação Orçamentária Tipo: Operações Especiais

10 - Orçamento Fiscal 28 - Encargos Especiais 846 - Outros Encargos EspeciaisSubfunção:Esfera: Função:

Situação em: 21/03/2014 Página 6 de 43



Secretaria de Orçamento Federal
Ações Orçamentárias Integrantes da Lei Orçamentária para 2014

Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão

Unidade Responsável: Secretaria de Portos da Presidência da RepúblicaUO: 68101 - Secretaria de Portos

Descrição
Reforço e restauração das estruturas do cais entre os Armazéns 12 A ao 23 (1.750m), permitindo alteração da cota dos berços de -10,00m para
– 15,00m, a fim de dotar os cais existentes de infraestrutura adequada a receber navio de maior calado, propiciando maior movimentação de
carga e ganho de escala.

Detalhamento da Implementação

Transferência outras;Forma de Implementação:

Repasse dos recursos estabelecidos no orçamento em favor da Companhia Docas do Estados de São Paulo - CODESP, a título de Participação
da União no Capital da Empresa, para aplicação exclusiva na execução da obra.
Localizador (es)
0035 - No Estado de São Paulo

Art. 21, inciso XII, alínea f, CF/88; Lei n.º 8.630/93, de 25/02/93; e Decreto 6.620/08, de 29/10/08.
Base Legal da Ação

00HZ - Participação da União no Capital - Companhia Docas do Rio de Janeiro - Reforço Estrutural do Cais da Gamboa no Porto do Rio de Janeiro
(RJ)

Ação Orçamentária Tipo: Operações Especiais

10 - Orçamento Fiscal 28 - Encargos Especiais 846 - Outros Encargos EspeciaisSubfunção:Esfera: Função:

Unidade Responsável: Secretaria de Portos da Presidência da RepúblicaUO: 68101 - Secretaria de Portos

Descrição
Reforço estrutural com colocação de estacas pranchas, confecção de novo paramento, colocação de defensas e cabeços nos berços do Cais de
Gamboa, no Porto do Rio de Janeiro, num trecho de 1.100m de extensão, visando possibilitar, no Porto do Rio de Janeiro, o reforço estrutural
nas instalações do Cais de Gamboa, para recebimento de navios de calado de -13,5m, a fim de atender a crescente demanda de exportação em
navegação de longo curso.

Detalhamento da Implementação

Transferência outras;Forma de Implementação:

Repasse dos recursos estabelecidos no orçamento em favor da Companhia Docas do Rio de Janeiro - CDRJ, a título de Participação da União
no Capital da Empresa, para aplicação exclusiva na execução da obra.
Localizador (es)
0033 - No Estado do Rio de Janeiro

Art. 21, inciso XII, alínea f, CF/88; Lei n.º 8.630/93, de 25/02/93; e Decreto 6.620/08, de 29/10/08.
Base Legal da Ação

00I1 - Participação da União no Capital - Companhia das Docas do Estado da Bahia - Ampliação do Quebra-Mar no Porto de Salvador (BA)
Ação Orçamentária Tipo: Operações Especiais

10 - Orçamento Fiscal 28 - Encargos Especiais 846 - Outros Encargos EspeciaisSubfunção:Esfera: Função:

Unidade Responsável: Secretaria de Portos da Presidência da RepúblicaUO: 68101 - Secretaria de Portos

Descrição
Ampliação da estrutura (quebramar norte) em 405 metros, abrigando os novos berços de atracação e bacia de manobra, a fim de viabilizar a
implantação de um novo Terminal para Conteineres junto ao Cais de Água de Meninos, possibilitando a ampliação do atendimento à crescente
demanda de movimentação de carga conteinerizada.

Detalhamento da Implementação

Transferência outras;Forma de Implementação:

Repasse dos recursos estabelecidos no orçamento em favor da Companhia Docas do Estado da Bahia - CODEBA, a título de Participação da
União no Capital da Empresa, para aplicação exclusiva na execução da obra.
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Localizador (es)
0029 - No Estado da Bahia

Art. 21, inciso XII, alínea f, CF/88; Lei n.º 8.630/93, de 25/02/93; e Decreto 6.620/08, de 29/10/08.
Base Legal da Ação

00I6 - Participação da União no Capital - Companhia Docas do Rio Grande do Norte - Construção do Berço 4 no Porto de Natal (RN)
Ação Orçamentária Tipo: Operações Especiais

10 - Orçamento Fiscal 28 - Encargos Especiais 846 - Outros Encargos EspeciaisSubfunção:Esfera: Função:

Unidade Responsável: Secretaria de Portos da Presidência da RepúblicaUO: 68101 - Secretaria de Portos

Descrição
Construção do Berço 4, com 220 m de extensão, mediante a realização de: aterro e pavimentação de retroárea interna totalizando 11.500 m²,
sendo área de cais de 4.730 m² e retroárea 6.770 m²; pavimentação da retroárea externa com 7.000 m²; cortina de contenção para o aterro
existente no berço nº 03 ; defensas para os 4 pilares centrais da ponte Newton Navarro; píer de atracação e prédio sede para pesca artesanal, a
fim de ampliar o cais do porto, atender ao aumento da frequência de navios e tornar mais efetiva a utilização do berço existente.

Detalhamento da Implementação

Transferência outras;Forma de Implementação:

Repasse dos recursos estabelecidos no orçamento em favor da Companhia Docas do Rio Grande do Norte - CODERN, a título de Participação
da União no Capital da Empresa, para aplicação exclusiva na execução da obra.
Localizador (es)
0024 - No Estado do Rio Grande do Norte

Art. 21, inciso XII, alínea f, CF/88; Lei n.º 8.630/93, de 25/02/93; e Decreto 6.620/08, de 29/10/08.
Base Legal da Ação

00I9 - Participação da União no Capital - Companhia Docas do Ceará - Construção de Terminal de Contêineres no Porto de Fortaleza (CE)
Ação Orçamentária Tipo: Operações Especiais

10 - Orçamento Fiscal 28 - Encargos Especiais 846 - Outros Encargos EspeciaisSubfunção:Esfera: Função:

Unidade Responsável: Secretaria de Portos da Presidência da RepúblicaUO: 68101 - Secretaria de Portos

Descrição
Adequação da pavimentação e rede de águas pluviais do pátio de estocagem do Porto de Fortaleza para aumentar a capacidade de
armazenagem (empilhamento de contêineres) e, consequentemente, a eficiência na movimentação de carga.

Detalhamento da Implementação

Transferência outras;Forma de Implementação:

Repasse dos recursos estabelecidos no orçamento em favor da Companhia Docas do Ceará - CDC, a título de Participação da União no Capital
da Empresa, para aplicação exclusiva na execução da obra.
Localizador (es)
0023 - No Estado do Ceará

Constituição Federal 1988; e Lei nº12.815, de 5 de junho de 2013.
Base Legal da Ação

00IF - Participação da União no Capital - Companhia Docas do Espírito Santo - Estudos e Projetos para Implantação do Porto de Águas Profundas - No
Estado do Espírito Santo (ES)

Ação Orçamentária Tipo: Operações Especiais

10 - Orçamento Fiscal 28 - Encargos Especiais 846 - Outros Encargos EspeciaisSubfunção:Esfera: Função:

Unidade Responsável: Secretaria de Portos da Presidência da RepúblicaUO: 68101 - Secretaria de Portos
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Descrição
Projeto e modelagem visando a concessão de porto concentrador de cargas, a fim de realizar estudos e projetos para implantação do porto com
finalidade de receber navios de contêineres de última geração.

Detalhamento da Implementação

Transferência outras;Forma de Implementação:

Repasse dos recursos estabelecidos no orçamento em favor da Companhia Docas do Espírito Santo - CODESA, a título de Participação da
União no Capital da Empresa, para aplicação exclusiva na execução da obra.
Localizador (es)
0032 - No Estado do Espírito Santo

Art. 21, inciso XII, alínea f, CF/88; Lei n.º 8.630/93, de 25/02/93; e Decreto 6.620/08, de 29/10/08.
Base Legal da Ação

00IH - Participação da União no Capital - Companhia Docas do Rio Grande do Norte - Implantação de Terminal Marítimo de Passageiros no Porto de
Natal (RN)

Ação Orçamentária Tipo: Operações Especiais

10 - Orçamento Fiscal 28 - Encargos Especiais 846 - Outros Encargos EspeciaisSubfunção:Esfera: Função:

Unidade Responsável: Secretaria de Portos da Presidência da RepúblicaUO: 68101 - Secretaria de Portos

Descrição
Elaboração de projetos, Estudos de Viabilidade Técnica e Econômica - EVTE, licenças ambientais, equipamentos e obras para adaptação do
antigo Frigorífico e Galpão para Terminal Marítimo de Passageiros e aumento de cais e urbanização de área, a fim de garantir leitos em navios
para a COPA 2014 e, como legado, atender à demanda do turismo, por meio da implantação de terminal marítimo de passageiros e de
infraestruturas de acessos marítimo e terrestre, para atendimento adequado ao embarque e desembarque de passageiros e tripulantes, como
também, atracação de navios.

Detalhamento da Implementação

Transferência outras;Forma de Implementação:

Repasse dos recursos estabelecidos no orçamento em favor da Companhia Docas do Rio Grande Norte - CODERN, a título de Participação da
União no Capital da Empresa, para aplicação exclusiva na execução da obra.
Localizador (es)
0024 - No Estado do Rio Grande do Norte

Art. 21, inciso XII, alínea f, CF/88; Lei n.º 8.630/93, de 25/02/93; e Decreto 6.620/08, de 29/10/08.
Base Legal da Ação

00II - Participação da União no Capital - Companhia Docas do Ceará - Implantação de Terminal Marítimo de Passageiros no Porto de Fortaleza (CE)
Ação Orçamentária Tipo: Operações Especiais

10 - Orçamento Fiscal 28 - Encargos Especiais 846 - Outros Encargos EspeciaisSubfunção:Esfera: Função:

Unidade Responsável: Secretaria de Portos da Presidência da RepúblicaUO: 68101 - Secretaria de Portos

Descrição
Elaboração de projetos, Estudos de Viabilidade Técnica e Econômica - EVTE, licenças ambientais, equipamentos e obras para implantação de
Terminal Marítimo de Passageiros, cais de atracação e infraestrutura de acesso e estacionamento, a fim de garantir leitos em navios para a
COPA 2014 e, como legado, atender à demanda do turismo, por meio da implantação de terminal marítimo de passageiros e de infraestruturas
de acessos marítimo e terrestre, para atendimento adequado ao embarque e desembarque de passageiros e tripulantes, como também,
atracação de navios.

Detalhamento da Implementação

Transferência outras;Forma de Implementação:

Repasse dos recursos estabelecidos no orçamento em favor da Companhia Docas do Ceará - CDC, a título de participação da União no Capital
da Empresa, para aplicação exclusiva na execução da obra.
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Localizador (es)
0023 - No Estado do Ceará

Art. 21, inciso XII, alínea f, CF/88; Lei n.º 8.630/93, de 25/02/93; e Decreto 6.620/08, de 29/10/08.
Base Legal da Ação

00IK - Participação da União no Capital - Companhia das Docas do Estado da Bahia - Implantação de Terminal Marítimo de Passageiros no Porto de
Salvador (BA)

Ação Orçamentária Tipo: Operações Especiais

10 - Orçamento Fiscal 28 - Encargos Especiais 846 - Outros Encargos EspeciaisSubfunção:Esfera: Função:

Unidade Responsável: Secretaria de Portos da Presidência da RepúblicaUO: 68101 - Secretaria de Portos

Descrição
Elaboração de projetos, Estudos de Viabilidade Técnica e Econômica - EVTE, licenças ambientais, equipamentos e execução de obras para
adaptação de Armazém para implantação de Terminal Marítimo de Passageiros, a fim de garantir leitos em navios para a COPA 2014 e, como
legado, atender à demanda do turismo, por meio da implantação de terminal marítimo de passageiros e de infraestruturas de acessos marítimo e
terrestre, para atendimento adequado ao embarque e desembarque de passageiros e tripulantes, como também, atracação de navios.

Detalhamento da Implementação

Transferência outras;Forma de Implementação:

Repasse dos recursos estabelecidos no orçamento em favor da Companhia Docas do Estado da Bahia - CODEBA, a título de Participação da
União no Capital da Empresa, para aplicação exclusiva na execução da obra.
Localizador (es)
0029 - No Estado da Bahia

Art. 21, inciso XII, alínea f, CF/88; Lei n.º 8.630/93, de 25/02/93; e Decreto 6.620/08, de 29/10/08.
Base Legal da Ação

00IM - Participação da União no Capital - Companhia Docas do Estado de São Paulo - Adequação do Cais para Terminal de Passageiros no Porto de
Santos (SP)

Ação Orçamentária Tipo: Operações Especiais

10 - Orçamento Fiscal 28 - Encargos Especiais 846 - Outros Encargos EspeciaisSubfunção:Esfera: Função:

Unidade Responsável: Secretaria de Portos da Presidência da RepúblicaUO: 68101 - Secretaria de Portos

Descrição
Elaboração de projetos, Estudos de Viabilidade Técnica e Econômica - EVTE, licenças ambientais e execução de obras para alinhamento de
cais e vias portuárias de acesso ao terminal marítimo de passageiros, a fim de garantir leitos em navios para a COPA 2014 e, como legado,
atender à demanda do turismo, por meio da implantação de terminal marítimo de passageiros e de infraestruturas de acessos marítimo e
terrestre, para atendimento adequado ao embarque e desembarque de passageiros e tripulantes, como também, atracação de navios.

Detalhamento da Implementação

Transferência outras;Forma de Implementação:

Repasse dos recursos estabelecidos no orçamento em favor da Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP, a título de Participação
da União no Capital da Empresa, para aplicação exclusiva na execução da obra.
Localizador (es)
0035 - No Estado de São Paulo

Art. 21, inciso XII, alínea f, CF/88; Lei n.º 8.630/93, de 25/02/93; e Decreto 6.620/08, de 29/10/08.
Base Legal da Ação

00IP - Participação da União no Capital - Companhia Docas do Ceará - Implantação do Sistema de Apoio de Gestão de Tráfego de Navios
Ação Orçamentária Tipo: Operações Especiais

10 - Orçamento Fiscal 28 - Encargos Especiais 846 - Outros Encargos EspeciaisSubfunção:Esfera: Função:

Unidade Responsável: Secretaria de Portos da Presidência da RepúblicaUO: 68101 - Secretaria de Portos
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Descrição
Aquisição e instalação de sistemas de monitoramento de tráfego de embarcações nos portos brasileiros, em particular do Sistema de
Monitoramento de Navios (Vessel Traffic Management Information System - VTMIS), sistema de gerenciamento de tráfego que emprega radares,
identificadores automáticos de navios e comunicações, a fim de monitorar o tráfego das embarcações nos portos brasileiros, reduzindo o risco
de acidentes e aumentando a eficiência do fluxo de navios nos acessos portuários.

Detalhamento da Implementação

Transferência outras;Forma de Implementação:

Repasse dos recursos estabelecidos no orçamento em favor da Companhia Docas do Ceará - CDC, a título de Participação da União no Capital
da Empresa, para aplicação exclusiva na execução da obra.
Localizador (es)
0023 - No Estado do Ceará

Lei nº12.815, de 5 de junho de 2013, e Lei nº 11.578/2007.
Base Legal da Ação

00IS - Participação da União no Capital - Companhia Docas do Ceará - Implantação do Sistema de Carga Inteligente e Cadeia Logística Inteligente
Ação Orçamentária Tipo: Operações Especiais

10 - Orçamento Fiscal 28 - Encargos Especiais 846 - Outros Encargos EspeciaisSubfunção:Esfera: Função:

Unidade Responsável: Secretaria de Portos da Presidência da RepúblicaUO: 68101 - Secretaria de Portos

Descrição
Implantação de modelo em parceria com os setores público (interveniente no processo portuário) e privado (operadores logísticos e
embarcadores), garantindo o acesso às tecnologias selecionadas no projeto, bem como a troca de informações sobre o rastreamento e
condições especiais na movimentação de cargas para as empresas que aderirem às recomendações, visando promover a integração
institucional e obter maior eficiência na cadeia logística portuária, de modo a minimizar as interrupções do fluxo físico ao longo da cadeia
produtiva.

Detalhamento da Implementação

Transferência outras;Forma de Implementação:

Repasse dos recursos estabelecidos no orçamento em favor da Companhia Docas do Ceará - CDC, a título de Participação da União no Capital
da Empresa, para aplicação exclusiva na execução da obra.
Localizador (es)
0023 - No Estado do Ceará

Lei nº 11.518/2007, Lei nº 11.578/2007 e Lei nº 12.815, de 5 de junho de 2013.
Base Legal da Ação

00IT - Participação da União no Capital - Companhia Docas do Espírito Santo - Implantação do Sistema de Apoio de Gestão de Tráfego de Navios
Ação Orçamentária Tipo: Operações Especiais

10 - Orçamento Fiscal 28 - Encargos Especiais 846 - Outros Encargos EspeciaisSubfunção:Esfera: Função:

Unidade Responsável: Secretaria de Portos da Presidência da RepúblicaUO: 68101 - Secretaria de Portos

Descrição
Aquisição e instalação de sistemas de monitoramento de tráfego de embarcações nos portos brasileiros, em particular do Sistema de
Monitoramento de Navios (Vessel Traffic Management Information System - VTMIS), sistema de gerenciamento de tráfego que emprega radares,
identificadores automáticos de navios e comunicações, a fim de monitorar o tráfego das embarcações nos portos brasileiros, reduzindo o risco
de acidentes e aumentando a eficiência do fluxo de navios nos acessos portuários.

Detalhamento da Implementação

Transferência outras;Forma de Implementação:

Repasse dos recursos estabelecidos no orçamento em favor da Companhia Docas do Espírito Santo - CODESA, a título de Participação da
União no Capital da Empresa, para aplicação exclusiva na execução da obra.
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Localizador (es)
0032 - No Estado do Espírito Santo

Lei nº 11.518/2007, Lei nº 11.578/2007 e Lei nº 12.815, de 5 de junho de 2013.
Base Legal da Ação

00J0 - Participação da União no Capital - Companhia Docas do Espírito Santo - Implantação do Sistema de Carga Inteligente e Cadeia Logística
Inteligente

Ação Orçamentária Tipo: Operações Especiais

10 - Orçamento Fiscal 28 - Encargos Especiais 846 - Outros Encargos EspeciaisSubfunção:Esfera: Função:

Unidade Responsável: Secretaria de Portos da Presidência da RepúblicaUO: 68101 - Secretaria de Portos

Descrição
Implantação de modelo em parceria com os setores público (interveniente no processo portuário) e privado (operadores logísticos e
embarcadores), garantindo o acesso às tecnologias selecionadas no projeto, bem como a troca de informações sobre o rastreamento e
condições especiais na movimentação de cargas para as empresas que aderirem às recomendações, visando promover a integração
institucional e obter maior eficiência na cadeia logística portuária, de modo a minimizar as interrupções do fluxo físico ao longo da cadeia
produtiva.

Detalhamento da Implementação

Transferência outras;Forma de Implementação:

Repasse dos recursos estabelecidos no orçamento em favor da Companhia Docas do Espírito Santo - CODESA, a título de Participação da
União no Capital da Empresa, para aplicação exclusiva na execução da obra.
Localizador (es)
0032 - No Estado do Espírito Santo

Lei nº 11.518/2007, Lei nº 11.578/2007 e Lei nº 12.815, de 5 de junho de 2013.
Base Legal da Ação

00J2 - Participação da União no Capital - Companhia Docas da Bahia - Implantação do Sistema de Apoio de Gestão de Tráfego de Navios
Ação Orçamentária Tipo: Operações Especiais

10 - Orçamento Fiscal 28 - Encargos Especiais 846 - Outros Encargos EspeciaisSubfunção:Esfera: Função:

Unidade Responsável: Secretaria de Portos da Presidência da RepúblicaUO: 68101 - Secretaria de Portos

Descrição
Aquisição e instalação de sistemas de monitoramento de tráfego de embarcações nos portos brasileiros, em particular do Sistema de
Monitoramento de Navios (Vessel Traffic Management Information System - VTMIS), sistema de gerenciamento de tráfego que emprega radares,
identificadores automáticos de navios e comunicações, a fim de monitorar o tráfego das embarcações nos portos brasileiros, reduzindo o risco
de acidentes e aumentando a eficiência do fluxo de navios nos acessos portuários.

Detalhamento da Implementação

Transferência outras;Forma de Implementação:

Repasse dos recursos estabelecidos no orçamento em favor da Companhia Docas da Bahia - CODEBA, a título de Participação da União no
Capital da Empresa, para aplicação exclusiva na execução da obra.
Localizador (es)
0029 - No Estado da Bahia

Lei nº 11.518/2007, Lei nº 11.578/2007 e Lei nº 12.815, de 5 de junho de 2013.
Base Legal da Ação

00J3 - Participação da União no Capital - Companhia Docas do Rio de Janeiro - Implantação de Píeres de Atracação para Terminais de Passageiros no
Porto do Rio de Janeiro (RJ)

Ação Orçamentária Tipo: Operações Especiais

10 - Orçamento Fiscal 28 - Encargos Especiais 846 - Outros Encargos EspeciaisSubfunção:Esfera: Função:
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Unidade Responsável: Secretaria de Portos da Presidência da RepúblicaUO: 68101 - Secretaria de Portos

Descrição
Elaboração de projetos, Estudos de Viabilidade Técnica e Econômica - EVTE, licenças ambientais e execução de obras para implantação de três
píeres de atracação de navios de passageiros no Porto do Rio de Janeiro, a fim de garantir leitos em navios para a COPA 2014 e, como legado,
atender à demanda do turismo, por meio da implantação de terminal marítimo de passageiros e de infraestruturas de acessos marítimo e
terrestre, para atendimento adequado ao embarque e desembarque de passageiros e tripulantes, como também, atracação de navios.

Detalhamento da Implementação

Transferência outras;Forma de Implementação:

Repasse dos recursos estabelecidos no orçamento em favor da Companhia Docas do Rio de Janeiro - CDRJ, a titulo de Participação da União
no Capital da Empresa, para aplicação exclusiva na execução da obra.
Localizador (es)
0033 - No Estado do Rio de Janeiro

Art. 21, inciso XII, alínea f, CF/88; Lei n.º 8.630/93, de 25/02/93; e Decreto 6.620/08, de 29/10/08.
Base Legal da Ação

00J7 - Participação da União no Capital - Companhia Docas da Bahia - Implantação do Sistema de Carga Inteligente e Cadeia Logística Inteligente
Ação Orçamentária Tipo: Operações Especiais

10 - Orçamento Fiscal 28 - Encargos Especiais 846 - Outros Encargos EspeciaisSubfunção:Esfera: Função:

Unidade Responsável: Secretaria de Portos da Presidência da RepúblicaUO: 68101 - Secretaria de Portos

Descrição
Implantação de modelo em parceria com os setores público (interveniente no processo portuário) e privado (operadores logísticos e
embarcadores), garantindo o acesso às tecnologias selecionadas no projeto, bem como a troca de informações sobre o rastreamento e
condições especiais na movimentação de cargas para as empresas que aderirem às recomendações, visando promover a integração
institucional e obter maior eficiência na cadeia logística portuária, de modo a minimizar as interrupções do fluxo físico ao longo da cadeia
produtiva.

Detalhamento da Implementação

Transferência outras;Forma de Implementação:

Repasse dos recursos estabelecidos no orçamento em favor da Companhia Docas da Bahia - CODEBA, a título de Participação da União no
Capital da Empresa, para aplicação exclusiva na execução da obra.
Localizador (es)
0029 - No Estado da Bahia

Lei nº 11.518/2007, Lei nº 11.578/2007 e Lei nº 12.815, de 5 de junho de 2013.
Base Legal da Ação

00J8 - Participação da União no Capital - Companhia Docas do Estado de São Paulo - Implantação do Sistema de Carga Inteligente e Cadeia Logística
Inteligente

Ação Orçamentária Tipo: Operações Especiais

10 - Orçamento Fiscal 28 - Encargos Especiais 846 - Outros Encargos EspeciaisSubfunção:Esfera: Função:

Unidade Responsável: Secretaria de Portos da Presidência da RepúblicaUO: 68101 - Secretaria de Portos

Descrição
Implantação de modelo em parceria com os setores público (interveniente no processo portuário) e privado (operadores logísticos e
embarcadores), garantindo o acesso às tecnologias selecionadas no projeto, bem como a troca de informações sobre o rastreamento e
condições especiais na movimentação de cargas para as empresas que aderirem às recomendações, visando promover a integração
institucional e obter maior eficiência na cadeia logística portuária, de modo a minimizar as interrupções do fluxo físico ao longo da cadeia
produtiva.
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Detalhamento da Implementação

Transferência outras;Forma de Implementação:

Repasse dos recursos estabelecidos no orçamento em favor da Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP, a título de Participação
da União no Capital da Empresa, para aplicação exclusiva na execução da obra.
Localizador (es)
0035 - No Estado de São Paulo

Lei nº 11.518/2007, Lei nº 11.578/2007 e Lei nº 12.815, de 5 de junho de 2013.
Base Legal da Ação

00JA - Participação da União no Capital - Companhia Docas do Rio de Janeiro - Implantação do Sistema de Apoio de Gestão de Tráfego de Navios
Ação Orçamentária Tipo: Operações Especiais

10 - Orçamento Fiscal 28 - Encargos Especiais 846 - Outros Encargos EspeciaisSubfunção:Esfera: Função:

Unidade Responsável: Secretaria de Portos da Presidência da RepúblicaUO: 68101 - Secretaria de Portos

Descrição
Aquisição e instalação de sistemas de monitoramento de tráfego de embarcações nos portos brasileiros, em particular do Sistema de
Monitoramento de Navios (Vessel Traffic Management Information System - VTMIS), sistema de gerenciamento de tráfego que emprega radares,
identificadores automáticos de navios e comunicações, a fim de monitorar o tráfego das embarcações nos portos brasileiros, reduzindo o risco
de acidentes e aumentando a eficiência do fluxo de navios nos acessos portuários.

Detalhamento da Implementação

Transferência outras;Forma de Implementação:

Repasse dos recursos estabelecidos no orçamento em favor da Companhia Docas do Rio de Janeiro - CDRJ, a título de Participação da União
no Capital da Empresa, para aplicação exclusiva na execução da obra.
Localizador (es)
0033 - No Estado do Rio de Janeiro

Lei nº 11.518/2007, Lei nº 11.578/2007 e Lei nº 12.815, de 5 de junho de 2013.
Base Legal da Ação

00JB - Participação da União no Capital - Companhia Docas do Rio de Janeiro - Implantação do Sistema de Apoio ao Gerenciamento da Infraestrutura
Portuária

Ação Orçamentária Tipo: Operações Especiais

10 - Orçamento Fiscal 28 - Encargos Especiais 846 - Outros Encargos EspeciaisSubfunção:Esfera: Função:

Unidade Responsável: Secretaria de Portos da Presidência da RepúblicaUO: 68101 - Secretaria de Portos

Descrição
Desenvolvimento, aquisição e implantação, nas Autoridades Portuárias, de sistemas padronizados de apoio à execução, ao controle, à
supervisão, ao acompanhamento e às tomadas de decisões dos dirigentes das companhias docas e de autoridades portuárias, nas ações de
sua competência regimental, que dizem respeito às atividades Meio e Fim da instituição, já que, atualmente, não há padronização nos sistemas
de apoio utilizados para controlar o fluxo financeiro, de recursos humanos, de movimentação portuária, bem como para geração de informações
sobre a eficiência das Companhias Docas. A finalidade é de se otimizar o fluxo de informações indispensável à gestão da infraestrutura portuária
e a uniformização de todas as unidades portuárias.

Detalhamento da Implementação

Transferência outras;Forma de Implementação:

Repasse dos recursos estabelecidos no orçamento em favor da Companhia Docas do Rio de Janeiro - CDRJ, a título de Participação da União
no Capital da Empresa, para aplicação exclusiva na execução da obra.
Localizador (es)
0033 - No Estado do Rio de Janeiro
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Lei nº 12.815, de 5 de junho de 2013.
Base Legal da Ação

00JC - Participação da União no Capital - Companhia Docas do Rio de Janeiro - Implantação do Sistema de Carga Inteligente e Cadeia Logística
Inteligente

Ação Orçamentária Tipo: Operações Especiais

10 - Orçamento Fiscal 28 - Encargos Especiais 846 - Outros Encargos EspeciaisSubfunção:Esfera: Função:

Unidade Responsável: Secretaria de Portos da Presidência da RepúblicaUO: 68101 - Secretaria de Portos

Descrição
Implantação de modelo em parceria com os setores público (interveniente no processo portuário) e privado (operadores logísticos e
embarcadores), garantindo o acesso às tecnologias selecionadas no projeto, bem como a troca de informações sobre o rastreamento e
condições especiais na movimentação de cargas para as empresas que aderirem às recomendações, visando promover a integração
institucional e obter maior eficiência na cadeia logística portuária, de modo a minimizar as interrupções do fluxo físico ao longo da cadeia
produtiva.

Detalhamento da Implementação

Transferência outras;Forma de Implementação:

Repasse dos recursos estabelecidos no orçamento em favor da Companhia Docas do Rio de Janeiro - CDRJ, a título de Participação da União
no Capital da Empresa, para aplicação exclusiva na execução da obra.
Localizador (es)
0033 - No Estado do Rio de Janeiro

Lei nº 11.518/2007, Lei nº 11.578/2007 e Lei nº 12.815, de 5 de junho de 2013.
Base Legal da Ação

00JG - Operacionalização do Fundo Social - FS
Ação Orçamentária Tipo: Operações Especiais

10 - Orçamento Fiscal 28 - Encargos Especiais 846 - Outros Encargos EspeciaisSubfunção:Esfera: Função:

Unidade Responsável: Presidência da RepúblicaUO: 71903 - Fundo Social - FS

Descrição
Organização, apoio e realização de atividades voltadas à operacionalização do Fundo Social, bem como ao funcionamento dos respectivos
Comites de Gestão Financeira e do Conselho Deliberativo, visando a garantia da operacionalização do Fundo Social.

Detalhamento da Implementação

Direta;Forma de Implementação:

Localizador (es)
0001 - Nacional

Lei n° 12.351, de 22 de dezembro de 2010.
Base Legal da Ação

00JJ - Promoção de Investimentos no Brasil e no Exterior: Fundo Social - FS
Ação Orçamentária Tipo: Operações Especiais

10 - Orçamento Fiscal 28 - Encargos Especiais 846 - Outros Encargos EspeciaisSubfunção:Esfera: Função:

Unidade Responsável: Presidência da RepúblicaUO: 71903 - Fundo Social - FS

Descrição
Realização de investimentos e aplicações preferencialmente em ativos no exterior, a partir de monitoramento permanente da rentabilidade,
segurança e liquidez de suas aplicações, visando a garantia da rentabilidade, segurança e liquidez de suas aplicações e assegurar sua
sustentabilidade econômica e financeira.

Situação em: 21/03/2014 Página 15 de 43



Secretaria de Orçamento Federal
Ações Orçamentárias Integrantes da Lei Orçamentária para 2014

Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão

Detalhamento da Implementação

Direta;Forma de Implementação:

Localizador (es)
0001 - Nacional

Lei n° 12.351, de 22 de dezembro de 2010.
Base Legal da Ação

00LI - Compensação ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social – FRGPS (Lei nº 12.546, de 2011)
Ação Orçamentária Tipo: Operações Especiais

10 - Orçamento Fiscal 28 - Encargos Especiais 846 - Outros Encargos EspeciaisSubfunção:Esfera: Função:

Unidade Responsável:UO: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda

Descrição
Compensação do Fundo do Regime Geral de Previdência Social, no valor correspondente à estimativa de renúncia previdenciária decorrente da
desoneração estabelecida pela Lei nº 12.546, de 2011, de forma a não afetar a apuração do resultado financeiro do Regime Geral de
Previdência Social (RGPS).

Detalhamento da Implementação

Transferência outras;Forma de Implementação:

Localizador (es)
0001 - Nacional

Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011.
Base Legal da Ação

00M3 - Subvenção Econômica nas Operações de Financiamento ao Setor Produtivo para o Desenvolvimento Regional (Lei nº 12.712, de 2012)
Ação Orçamentária Tipo: Operações Especiais

10 - Orçamento Fiscal 28 - Encargos Especiais 846 - Outros Encargos EspeciaisSubfunção:Esfera: Função:

Unidade Responsável:UO: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda

Descrição
Subvenção econômica concedida, sob a forma de equalização de taxa de juros, às instituições financeiras oficiais federais para atuarem como
agentes operadores das operações de investimento no âmbito dos fundos de desenvolvimento regional da Amazônia (FDA), do Nordeste
(FDNE) e do Centro-Oeste (FDCO).
A subvenção de equalização de taxas de juros corresponde ao diferencial entre o custo da fonte de recursos, acrescido da remuneração a que
farão jus as instituições financeiras oficiais federais, e os encargos cobrados do tomador final do crédito.

Detalhamento da Implementação

Forma de Implementação:

A União concede Subvenção Econômica às Instituições Financeiras Oficiais Federais que atuam como agentes das Operações de Investimento
no âmbitos dos Fundos Constitucionais.
Localizador (es)
0001 - Nacional

Lei nº 12.712, de 30.08.2012 e Lei nº 12.793, de 02.04.2013.
Base Legal da Ação

00M8 - Participação da União no Capital - Companhia Docas do Estado de São Paulo - Passagem Inferior do Valongo (Mergulhão) no Porto de Santos
(SP)

Ação Orçamentária Tipo: Operações Especiais

10 - Orçamento Fiscal 28 - Encargos Especiais 846 - Outros Encargos EspeciaisSubfunção:Esfera: Função:
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Unidade Responsável: Secretaria de Portos da Presidência da RepúblicaUO: 68101 - Secretaria de Portos

Descrição
Elaboração de Projeto Executivo, realização de obras viárias subterrâneas e de infraestrutura de utilidades no trecho Saboó/Valongo com
extensão de aproximadamente 1,5 km para eliminar o conflito entre os pedestres e o transporte terrestre.

Detalhamento da Implementação

Transferência outras;Forma de Implementação:

Repasse dos recursos estabelecidos no orçamento em favor da Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP, a título de Participação
da União no Capital da Empresa para aplicação exclusiva na execução da obra, cuja contratação deverá ser feita segundo a Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993.
Localizador (es)
0035 - No Estado de São Paulo

CF/88 e Lei n° 8.630/93.
Base Legal da Ação

00M9 - Participação da União no Capital - Companhia Docas de São Paulo - Implantação do Sistema de Apoio de Gestão de Tráfego de Navios
Ação Orçamentária Tipo: Operações Especiais

10 - Orçamento Fiscal 28 - Encargos Especiais 846 - Outros Encargos EspeciaisSubfunção:Esfera: Função:

Unidade Responsável: Secretaria de Portos da Presidência da RepúblicaUO: 68101 - Secretaria de Portos

Descrição
Aquisição e instalação de sistemas de monitoramento de tráfego de embarcações nos portos brasileiros, em particular do Sistema de
Monitoramento de Navios (Vessel Traffic Management Information System - VTMIS), sistema de gerenciamento de tráfego que emprega radares,
identificadores automáticos de navios e comunicações, a fim de monitorar o tráfego das embarcações nos portos brasileiros, reduzindo o risco
de acidentes e aumentando a eficiência do fluxo de navios nos acessos portuários.

Detalhamento da Implementação

Transferência outras;Forma de Implementação:

Repasse dos recursos estabelecidos no orçamento em favor da Companhia Docas de São Paulo - CODESP, a título de Participação da União
no Capital da Empresa, para aplicação exclusiva na execução da obra.
Localizador (es)
0035 - No Estado de São Paulo

Lei nº 11.518/2007, Lei nº 11.578/2007 e Lei nº 12.815, de 5 de junho de 2013.
Base Legal da Ação

00MA - Participação da União no Capital - Companhia Docas do Rio de Janeiro - Implantação do Programa de Conformidade do Gerenciamento de
Resíduos Sólidos e Efluentes Líquidos nos Portos Marítimos

Ação Orçamentária Tipo: Operações Especiais

10 - Orçamento Fiscal 28 - Encargos Especiais 846 - Outros Encargos EspeciaisSubfunção:Esfera: Função:

Unidade Responsável: Secretaria de Portos da Presidência da RepúblicaUO: 68101 - Secretaria de Portos

Descrição
Levantamento de dados primários da geração e movimentação de resíduos/efluentes; execução de projetos para o tratamento, reuso, transporte
e destinação adequada dessa geração/movimentação, baseados nos aspectos econômico, técnico e ambiental. A finalidade do projeto é a
promoção da conformidade legal dos portos marítimos frente às exigências ambientais, das vigilâncias sanitária e agropecuária relacionadas ao
gerenciamento de resíduos sólidos e efluentes líquidos.

Detalhamento da Implementação

Transferência outras;Forma de Implementação:

Repasse dos recursos estabelecidos no orçamento em favor da Companhia Docas do Rio de Janeiro, a título de Participação da União no
Capital da Empresa, para aplicação exclusiva na execução da ação.
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Localizador (es)
0033 - No Estado do Rio de Janeiro

Lei nº 12.815, de 5 de junho de 2013, Lei nº 11.578/2007 e Lei nº 12.305/2010.
Base Legal da Ação

00MD - Participação da União no Capital - Companhia Docas do Espírito Santo - Pátio de Estocagem para Carga Pesada no Cais Comercial no Porto
de Vitória (ES)

Ação Orçamentária Tipo: Operações Especiais

10 - Orçamento Fiscal 28 - Encargos Especiais 846 - Outros Encargos EspeciaisSubfunção:Esfera: Função:

Unidade Responsável: Secretaria de Portos da Presidência da RepúblicaUO: 68101 - Secretaria de Portos

Descrição
Adaptação do Cais Comercial, com a retirada dos prédios e armazéns, e construção de uma nova sede para dotar o Cais Comercial de uma
nova área de 30.000m² para carga pesada.

Detalhamento da Implementação

Transferência outras;Forma de Implementação:

Repasse dos recursos estabelecidos no orçamento em favor da Companhia Docas do Espírito Santo - CODESA, a título de Participação da
União no Capital da Empresa para aplicação exclusiva na execução da obra, cuja contratação deverá ser feita segundo a Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993.
Localizador (es)
0032 - No Estado do Espírito Santo

Constituição Federal, de 1988, e Lei n° 8.630/93.
Base Legal da Ação

00ME - Participação da União no Capital - Companhia Docas do Rio Grande do Norte - Implantação do Sistema de Apoio ao Gerenciamento da
Infraestrutura Portuária

Ação Orçamentária Tipo: Operações Especiais

10 - Orçamento Fiscal 28 - Encargos Especiais 846 - Outros Encargos EspeciaisSubfunção:Esfera: Função:

Unidade Responsável: Secretaria de Portos da Presidência da RepúblicaUO: 68101 - Secretaria de Portos

Descrição
Desenvolvimento, aquisição e implantação, nas Autoridades Portuárias, de sistemas padronizados de apoio à execução, ao controle, à
supervisão, ao acompanhamento e às tomadas de decisões dos dirigentes das companhias docas e de autoridades portuárias, nas ações de
sua competência regimental, que dizem respeito às atividades Meio e Fim da instituição, já que, atualmente, não há padronização nos sistemas
de apoio utilizados para controlar o fluxo financeiro, de recursos humanos, de movimentação portuária, bem como para geração de informações
sobre a eficiência das Companhias Docas. A finalidade é de se otimizar o fluxo de informações indispensável à gestão da infraestrutura portuária
e a uniformização de todas as unidades portuárias.

Detalhamento da Implementação

Transferência outras;Forma de Implementação:

Repasse dos recursos estabelecidos no orçamento em favor da Companhia Docas do Rio Grande do Norte - CODERN, a título de Participação
da União no Capital da Empresa, para aplicação exclusiva na execução da obra.
Localizador (es)
0024 - No Estado do Rio Grande do Norte

Lei nº 12.815, de 5 de junho de 2013.
Base Legal da Ação

00MF - Participação da União no Capital - Companhia Docas do Estado de São Paulo - Implantação do Sistema de Apoio ao Gerenciamento da
Infraestrutura Portuária

Ação Orçamentária Tipo: Operações Especiais

10 - Orçamento Fiscal 28 - Encargos Especiais 846 - Outros Encargos EspeciaisSubfunção:Esfera: Função:
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Unidade Responsável: Secretaria de Portos da Presidência da RepúblicaUO: 68101 - Secretaria de Portos

Descrição
Desenvolvimento, aquisição e implantação, nas Autoridades Portuárias, de sistemas padronizados de apoio à execução, ao controle, à
supervisão, ao acompanhamento e às tomadas de decisões dos dirigentes das companhias docas e de autoridades portuárias, nas ações de
sua competência regimental, que dizem respeito às atividades Meio e Fim da instituição, já que, atualmente, não há padronização nos sistemas
de apoio utilizados para controlar o fluxo financeiro, de recursos humanos, de movimentação portuária, bem como para geração de informações
sobre a eficiência das Companhias Docas. A finalidade é de se otimizar o fluxo de informações indispensável à gestão da infraestrutura portuária
e a uniformização de todas as unidades portuárias.

Detalhamento da Implementação

Transferência outras;Forma de Implementação:

Repasse dos recursos estabelecidos no orçamento em favor da Companhia Docas de São Paulo - CODESP, a título de Participação da União
no Capital da Empresa, para aplicação exclusiva na execução da obra.
Localizador (es)
0035 - No Estado de São Paulo

Lei nº 12.815, de 5 de junho de 2013.
Base Legal da Ação

00MG - Participação da União no Capital - Companhia Docas do Pará - Implantação do Programa de Conformidade do Gerenciamento de Resíduos
Sólidos e Efluentes Líquidos nos Portos Marítimos

Ação Orçamentária Tipo: Operações Especiais

10 - Orçamento Fiscal 28 - Encargos Especiais 846 - Outros Encargos EspeciaisSubfunção:Esfera: Função:

Unidade Responsável: Secretaria de Portos da Presidência da RepúblicaUO: 68101 - Secretaria de Portos

Descrição
Levantamento de dados primários da geração e movimentação de resíduos/efluentes; execução de projetos para o tratamento, reuso, transporte
e destinação adequada dessa geração/movimentação, baseados nos aspectos econômico, técnico e ambiental. A finalidade do projeto é a
promoção da conformidade legal dos portos marítimos frente às exigências ambientais, das vigilâncias sanitária e agropecuária relacionadas ao
gerenciamento de resíduos sólidos e efluentes líquidos.

Detalhamento da Implementação

Transferência outras;Forma de Implementação:

Repasse dos recursos estabelecidos no orçamento em favor da Companhia Docas do Pará, a título de Participação da União no Capital da
Empresa, para aplicação exclusiva na execução da ação.
Localizador (es)
0015 - No Estado do Pará

Lei nº 12.815, de 5 de junho de 2013, Lei nº 11.578/2007 e Lei nº 12.305/2010.
Base Legal da Ação

00MH - Participação da União no Capital - Companhia Docas do Ceará - Implantação do Programa de Conformidade do Gerenciamento de Resíduos
Sólidos e Efluentes Líquidos nos Portos Marítimos

Ação Orçamentária Tipo: Operações Especiais

10 - Orçamento Fiscal 28 - Encargos Especiais 846 - Outros Encargos EspeciaisSubfunção:Esfera: Função:

Unidade Responsável: Secretaria de Portos da Presidência da RepúblicaUO: 68101 - Secretaria de Portos

Descrição
Levantamento de dados primários da geração e movimentação de resíduos/efluentes; execução de projetos para o tratamento, reuso, transporte
e destinação adequada dessa geração/movimentação, baseados nos aspectos econômico, técnico e ambiental. A finalidade do projeto é a
promoção da conformidade legal dos portos marítimos frente às exigências ambientais, das vigilâncias sanitária e agropecuária relacionadas ao
gerenciamento de resíduos sólidos e efluentes líquidos.
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Detalhamento da Implementação

Transferência outras;Forma de Implementação:

Repasse dos recursos estabelecidos no orçamento em favor da Companhia Docas do Ceará, a título de Participação da União no Capital da
Empresa, para aplicação exclusiva na execução da ação.
Localizador (es)
0023 - No Estado do Ceará

Lei nº 12.815, de 5 de junho de 2013, Lei nº 11.578/2007 e Lei nº 12.305/2010.
Base Legal da Ação

00MI - Participação da União no Capital - Companhia Docas do Rio Grande do Norte - Implantação do Programa de Conformidade do Gerenciamento
de Resíduos Sólidos e Efluentes Líquidos nos Portos Marítimos

Ação Orçamentária Tipo: Operações Especiais

10 - Orçamento Fiscal 28 - Encargos Especiais 846 - Outros Encargos EspeciaisSubfunção:Esfera: Função:

Unidade Responsável: Secretaria de Portos da Presidência da RepúblicaUO: 68101 - Secretaria de Portos

Descrição
Levantamento de dados primários da geração e movimentação de resíduos/efluentes; execução de projetos para o tratamento, reuso, transporte
e destinação adequada dessa geração/movimentação, baseados nos aspectos econômico, técnico e ambiental. A finalidade do projeto é a
promoção da conformidade legal dos portos marítimos frente às exigências ambientais, das vigilâncias sanitária e agropecuária relacionadas ao
gerenciamento de resíduos sólidos e efluentes líquidos.

Detalhamento da Implementação

Transferência outras;Forma de Implementação:

Repasse dos recursos estabelecidos no orçamento em favor da Companhia Docas do Rio Grande do Norte, a título de Participação da União no
Capital da Empresa, para aplicação exclusiva na execução da ação.
Localizador (es)
0024 - No Estado do Rio Grande do Norte

Lei nº 12.815, de 5 de junho de 2013, Lei nº 11.578/2007 e Lei nº 12.305/2010.
Base Legal da Ação

00MJ - Participação da União no Capital - Companhia Docas da Bahia - Implantação do Programa de Conformidade do Gerenciamento de Resíduos
Sólidos e Efluentes Líquidos nos Portos Marítimos

Ação Orçamentária Tipo: Operações Especiais

10 - Orçamento Fiscal 28 - Encargos Especiais 846 - Outros Encargos EspeciaisSubfunção:Esfera: Função:

Unidade Responsável: Secretaria de Portos da Presidência da RepúblicaUO: 68101 - Secretaria de Portos

Descrição
Levantamento de dados primários da geração e movimentação de resíduos/efluentes; execução de projetos para o tratamento, reuso, transporte
e destinação adequada dessa geração/movimentação, baseados nos aspectos econômico, técnico e ambiental. A finalidade do projeto é a
promoção da conformidade legal dos portos marítimos frente às exigências ambientais, das vigilâncias sanitária e agropecuária relacionadas ao
gerenciamento de resíduos sólidos e efluentes líquidos.

Detalhamento da Implementação

Transferência outras;Forma de Implementação:

Repasse dos recursos estabelecidos no orçamento em favor da Companhia Docas da Bahia, a título de Participação da União no Capital da
Empresa, para aplicação exclusiva na execução da ação.
Localizador (es)
0029 - No Estado da Bahia

Lei nº 12.815, de 5 de junho de 2013, Lei nº 11.578/2007 e Lei nº 12.305/2010.
Base Legal da Ação
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00MK - Participação da União no Capital - Companhia Docas do Espírito Santo - Implantação do Programa de Conformidade do Gerenciamento de
Resíduos Sólidos e Efluentes Líquidos nos Portos Marítimos

Ação Orçamentária Tipo: Operações Especiais

10 - Orçamento Fiscal 28 - Encargos Especiais 846 - Outros Encargos EspeciaisSubfunção:Esfera: Função:

Unidade Responsável: Secretaria de Portos da Presidência da RepúblicaUO: 68101 - Secretaria de Portos

Descrição
Levantamento de dados primários da geração e movimentação de resíduos/efluentes; execução de projetos para o tratamento, reuso, transporte
e destinação adequada dessa geração/movimentação, baseados nos aspectos econômico, técnico e ambiental. A finalidade do projeto é a
promoção da conformidade legal dos portos marítimos frente às exigências ambientais, das vigilâncias sanitária e agropecuária relacionadas ao
gerenciamento de resíduos sólidos e efluentes líquidos.

Detalhamento da Implementação

Transferência outras;Forma de Implementação:

Repasse dos recursos estabelecidos no orçamento em favor da Companhia Docas do Espírito Santo, a título de Participação da União no
Capital da Empresa, para aplicação exclusiva na execução da ação.
Localizador (es)
0032 - No Estado do Espírito Santo

Lei nº 12.815, de 5 de junho de 2013, Lei nº 11.578/2007 e Lei nº 12.305/2010.
Base Legal da Ação

00ML - Participação da União no Capital - Companhia Docas de São Paulo - Implantação do Programa de Conformidade do Gerenciamento de
Resíduos Sólidos e Efluentes Líquidos nos Portos Marítimos

Ação Orçamentária Tipo: Operações Especiais

10 - Orçamento Fiscal 28 - Encargos Especiais 846 - Outros Encargos EspeciaisSubfunção:Esfera: Função:

Unidade Responsável: Secretaria de Portos da Presidência da RepúblicaUO: 68101 - Secretaria de Portos

Descrição
Levantamento de dados primários da geração e movimentação de resíduos/efluentes; execução de projetos para o tratamento, reuso, transporte
e destinação adequada dessa geração/movimentação, baseados nos aspectos econômico, técnico e ambiental. A finalidade do projeto é a
promoção da conformidade legal dos portos marítimos frente às exigências ambientais, das vigilâncias sanitária e agropecuária relacionadas ao
gerenciamento de resíduos sólidos e efluentes líquidos.

Detalhamento da Implementação

Transferência outras;Forma de Implementação:

Repasse dos recursos estabelecidos no orçamento em favor da Companhia Docas de São Paulo, a título de Participação da União no Capital da
Empresa, para aplicação exclusiva na execução da ação.
Localizador (es)
0035 - No Estado de São Paulo

Lei nº 12.815, de 5 de junho de 2013, Lei nº 11.578/2007 e Lei nº 12.305/2010.
Base Legal da Ação

00MU - Participação da União no Capital da Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - Aporte de Capital nas Sociedades de Propósito
Específico (SPE)

Ação Orçamentária Tipo: Operações Especiais

10 - Orçamento Fiscal 28 - Encargos Especiais 846 - Outros Encargos EspeciaisSubfunção:Esfera: Função:

Unidade Responsável: Secretaria de Aviação Civil da Presidência da RepúblicaUO: 62901 - Fundo Nacional de Aviação Civil - FNAC

Descrição
Integralização da parcela correspondente da Infraero (49%) na constituição das Sociedades de Propósito Específico – SPEs, de forma a
viabilizar sua participação no capital social das concessionárias responsáveis pela adequação da capacidade dos aeroportos concedidos.
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Detalhamento da Implementação

Transferência outras;Forma de Implementação:

Aporte de recursos na Infraero visando a integralização da sua parcela correspondente na constituição e participação nas Sociedades de
Propósito Específico – SPEs.
Localizador (es)
6500 - No Município de Guarulhos - SP (Aeroporto Internacional de SãoPaulo-Guarulhos)
6501 - Em Brasília - DF (Aeroporto Internacional de Brasília)
6502 - No Município de Campinas - SP (Aeroporto Internacional de Viracopos - Campinas)
6503 - No Município do Rio de Janeiro - RJ (Aeroporto Internacional do Galeão - Antônio Carlos Jobim - Rio de Janeiro)
6504 - No Município de Confins - MG (Aeroporto Internacional de Confins - Tancredo Neves)

Lei nº 12.648, de 17 de maio de 2012; Lei nº 12.462, de 05 de agosto de 2011; Lei nº 12.648 de 17 de maio de 2012; Lei nº 8.987, de 13 de
fevereiro de 1995; Lei nº 9.491, de 09 de setembro de 1997; Decreto nº 7.531/2011.

Base Legal da Ação

00NL - Participação da União no Capital - Companhia Docas do Espírito Santo - Implantação do Sistema de Apoio ao Gerenciamento da Infraestrutura
Portuária

Ação Orçamentária Tipo: Operações Especiais

10 - Orçamento Fiscal 28 - Encargos Especiais 846 - Outros Encargos EspeciaisSubfunção:Esfera: Função:

Unidade Responsável: Secretaria de Portos da Presidência da RepúblicaUO: 68101 - Secretaria de Portos

Descrição
Desenvolvimento, aquisição e implantação, nas Autoridades Portuárias, de sistemas padronizados de apoio à execução, ao controle, à
supervisão, ao acompanhamento e às tomadas de decisões dos dirigentes das companhias docas e de autoridades portuárias, nas ações de
sua competência regimental, que dizem respeito às atividades Meio e Fim da instituição, já que, atualmente, não há padronização nos sistemas
de apoio utilizados para controlar o fluxo financeiro, de recursos humanos, de movimentação portuária, bem como para geração de informações
sobre a eficiência das Companhias Docas. A finalidade é de se otimizar o fluxo de informações indispensável à gestão da infraestrutura portuária
e a uniformização de todas as unidades portuárias.

Detalhamento da Implementação

Transferência outras;Forma de Implementação:

Repasse dos recursos estabelecidos no orçamento em favor da Companhia Docas do Espírito Santo - CODESA, a título de Participação da
União no Capital da Empresa, para aplicação exclusiva na execução do empreendimento.
Localizador (es)
0032 - No Estado do Espírito Santo

Lei nº 12.815, de 5 de junho de 2013.
Base Legal da Ação

00NM - Participação da União no Capital - Companhia Docas do Ceará - Implantação do Sistema de Apoio ao Gerenciamento da Infraestrutura
Portuária

Ação Orçamentária Tipo: Operações Especiais

10 - Orçamento Fiscal 28 - Encargos Especiais 846 - Outros Encargos EspeciaisSubfunção:Esfera: Função:

Unidade Responsável: Secretaria de Portos da Presidência da RepúblicaUO: 68101 - Secretaria de Portos

Descrição
Desenvolvimento, aquisição e implantação, nas Autoridades Portuárias, de sistemas padronizados de apoio à execução, ao controle, à
supervisão, ao acompanhamento e às tomadas de decisões dos dirigentes das companhias docas e de autoridades portuárias, nas ações de
sua competência regimental, que dizem respeito às atividades Meio e Fim da instituição, já que, atualmente, não há padronização nos sistemas
de apoio utilizados para controlar o fluxo financeiro, de recursos humanos, de movimentação portuária, bem como para geração de informações
sobre a eficiência das Companhias Docas. A finalidade é de se otimizar o fluxo de informações indispensável à gestão da infraestrutura portuária
e a uniformização de todas as unidades portuárias.
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Detalhamento da Implementação

Transferência outras;Forma de Implementação:

Repasse dos recursos estabelecidos no orçamento em favor da Companhia Docas do Ceará - CDC, a título de Participação da União no Capital
da Empresa, para aplicação exclusiva na execução do empreendimento.
Localizador (es)
0023 - No Estado do Ceará

Lei nº 12.815, de 5 de junho de 2013.
Base Legal da Ação

00NN - Participação da União no Capital - Companhia Docas do Pará - CDP - Implantação do Sistema de Carga Inteligente e Cadeia Logística
Inteligente

Ação Orçamentária Tipo: Operações Especiais

10 - Orçamento Fiscal 28 - Encargos Especiais 846 - Outros Encargos EspeciaisSubfunção:Esfera: Função:

Unidade Responsável: Secretaria de Portos da Presidência da RepúblicaUO: 68101 - Secretaria de Portos

Descrição
Implantação de modelo em parceria com os setores público (interveniente no processo portuário) e privado (operadores logísticos e
embarcadores), garantindo o acesso às tecnologias selecionadas no projeto, bem como a troca de informações sobre o rastreamento e
condições especiais na movimentação de cargas para as empresas que aderirem às recomendações, visando promover a integração
institucional e obter maior eficiência na cadeia logística portuária, de modo a minimizar as interrupções do fluxo físico ao longo da cadeia
produtiva.

Detalhamento da Implementação

Transferência outras;Forma de Implementação:

Repasse dos recursos estabelecidos no orçamento em favor da Companhia Docas do Pará - CDP, a título de Participação da União no Capital
da Empresa, para aplicação exclusiva na execução do empreendimento.
Localizador (es)
0015 - No Estado do Pará

Lei nº 12.815, de 5 de junho de 2013 e Lei nº 11.578/2007.
Base Legal da Ação

00NO - Participação da União no Capital - Companhia Docas da Bahia - CODEBA - Implantação do Sistema de Apoio ao Gerenciamento da
Infraestrutura Portuária

Ação Orçamentária Tipo: Operações Especiais

10 - Orçamento Fiscal 28 - Encargos Especiais 846 - Outros Encargos EspeciaisSubfunção:Esfera: Função:

Unidade Responsável: Secretaria de Portos da Presidência da RepúblicaUO: 68101 - Secretaria de Portos

Descrição
Desenvolvimento, aquisição e implantação, nas Autoridades Portuárias, de sistemas padronizados de apoio à execução, ao controle, à
supervisão, ao acompanhamento e às tomadas de decisões dos dirigentes das companhias docas e de autoridades portuárias, nas ações de
sua competência regimental, que dizem respeito às atividades Meio e Fim da instituição, já que, atualmente, não há padronização nos sistemas
de apoio utilizados para controlar o fluxo financeiro, de recursos humanos, de movimentação portuária, bem como para geração de informações
sobre a eficiência das Companhias Docas. A finalidade é de se otimizar o fluxo de informações indispensável à gestão da infraestrutura portuária
e a uniformização de todas as unidades portuárias.

Detalhamento da Implementação

Transferência outras;Forma de Implementação:

Repasse dos recursos estabelecidos no orçamento em favor da Companhia Docas da Bahia - CODEBA, a título de Participação da União no
Capital da Empresa, para aplicação exclusiva na execução do empreendimento.
Localizador (es)
0029 - No Estado da Bahia
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Lei nº 12.815, de 5 de junho de 2013.
Base Legal da Ação

00NP - Participação da União no Capital - Companhia Docas do Pará - CDP - Implantação do Sistema de Apoio ao Gerenciamento da Infraestrutura
Portuária

Ação Orçamentária Tipo: Operações Especiais

10 - Orçamento Fiscal 28 - Encargos Especiais 846 - Outros Encargos EspeciaisSubfunção:Esfera: Função:

Unidade Responsável: Secretaria de Portos da Presidência da RepúblicaUO: 68101 - Secretaria de Portos

Descrição
Desenvolvimento, aquisição e implantação, nas Autoridades Portuárias, de sistemas padronizados de apoio à execução, ao controle, à
supervisão, ao acompanhamento e às tomadas de decisões dos dirigentes das companhias docas e de autoridades portuárias, nas ações de
sua competência regimental, que dizem respeito às atividades Meio e Fim da instituição, já que, atualmente, não há padronização nos sistemas
de apoio utilizados para controlar o fluxo financeiro, de recursos humanos, de movimentação portuária, bem como para geração de informações
sobre a eficiência das Companhias Docas. A finalidade é de se otimizar o fluxo de informações indispensável à gestão da infraestrutura portuária
e a uniformização de todas as unidades portuárias.

Detalhamento da Implementação

Transferência outras;Forma de Implementação:

Repasse dos recursos estabelecidos no orçamento em favor da Companhia Docas do Pará - CDP, a título de Participação da União no Capital
da Empresa, para aplicação exclusiva na execução do empreendimento.
Localizador (es)
0015 - No Estado do Pará

Lei nº 12.815, de 5 de junho de 2013.
Base Legal da Ação

00O1 - Ressarcimento ao Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS de Obrigações do ex-Território Federal de Roraima
Ação Orçamentária Tipo: Operações Especiais

10 - Orçamento Fiscal 28 - Encargos Especiais 846 - Outros Encargos EspeciaisSubfunção:Esfera: Função:

Unidade Responsável: Coordenação-Geral de Gerenciamento de Fundos e Operações FiscaisUO: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda

Descrição
Ressarcimento, pela União, sucessora do Ex-Território Federal de Roraima, dos créditos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social – FAS.
O dever de efetuar o ressarcimento originou-se na dívida do Ex-Território Federal de Roraima, que inadimpliu pagamentos em quatro contratos
de financiamento com recursos do FAS (fundo administrado pela Caixa).

Detalhamento da Implementação

Direta;Forma de Implementação:

Foi constituído o Processo Administrativo nº 17944.000525/2009-34, no âmbito do qual houve a atestação, pela SFC/CGU, da certeza, liquidez e
exigibilidade da obrigação do Ex-Território. Foi emitida, também, manifestação da PGFN no sentido de que, apesar de estar caracterizada a
confusão (dívida União x União), deve ser feito o aporte ao FAS, em espécie, da importância atualizada correspondente àquela dívida. As etapas
subsequentes, paralelamente às providências orçamentárias, serão: Redação, pela STN, da minuta do contrato de renegociação e quitação de
dívida, e do parecer favorável; emissão, pela PGFN, do parecer jurídico acerca da minuta de contrato proposta; despacho autorizativo do
Ministro da Fazenda; celebração do contrato; pagamento ao FAS/Caixa, conforme estabelecido no contrato.
Localizador (es)
0001 - Nacional

§ 2º do Art. 14 da ADCT, CF, de 5/10/1988, Lei Complementar nº 41, de 22/12/1981
Base Legal da Ação

00O6 - Participação da União no Capital - Companhia Docas do Pará - Implantação do Sistema de Apoio de Gestão de Tráfego de Navios
Ação Orçamentária Tipo: Operações Especiais

10 - Orçamento Fiscal 28 - Encargos Especiais 846 - Outros Encargos EspeciaisSubfunção:Esfera: Função:
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Unidade Responsável: Secretaria de Portos da Presidência da RepúblicaUO: 68101 - Secretaria de Portos

Descrição
Aquisição e instalação de sistemas de monitoramento de tráfego de embarcações nos portos brasileiros, em particular do Sistema de
Monitoramento de Navios (Vessel Traffic Management Information System - VTMIS), sistema de gerenciamento de tráfego que emprega radares,
identificadores automáticos de navios e comunicações, a fim de monitorar o tráfego das embarcações nos portos brasileiros, reduzindo o risco
de acidentes e aumentando a eficiência do fluxo de navios nos acessos portuários.

Detalhamento da Implementação

Transferência outras;Forma de Implementação:

Repasse dos recursos estabelecidos no orçamento em favor da Companhia Docas do Pará, a título de Participação da União no Capital da
Empresa, para aplicação exclusiva na execução da obra.
Localizador (es)
0015 - No Estado do Pará

Lei nº 11.518/2007, Lei nº 11.578/2007 e Lei nº 12.815, de 5 de junho de 2013.
Base Legal da Ação

00OB - Auxílio à Conta de Desenvolvimento Energético (Medida Provisória nº 615, de 17 de maio de 2013)
Ação Orçamentária Tipo: Operações Especiais

10 - Orçamento Fiscal 28 - Encargos Especiais 846 - Outros Encargos EspeciaisSubfunção:Esfera: Função:

Unidade Responsável: Ministério de Minas e EnergiaUO: 71118 - Recursos sob Supervisão do Ministério de Minas e

Descrição
Destinar recursos da União para a Conta de Desenvolvimento Energético - CDE até o limite dos créditos totais detidos pela União e pela
Eletrobras junto a Itaipu Binacional.

Detalhamento da Implementação

Transferência outras;Forma de Implementação:

Destinação de recursos da União para a Conta de Desenvolvimento Energético - CDE até o limite dos créditos totais detidos pela União e pela
Eletrobras junto a Itaipu Binacional.
Localizador (es)
0001 - Nacional

Medida Provisória nº 615, de 17 de maio de 2013.
Base Legal da Ação

0265 - Indenizações e Restituições relativas ao Programa de Garantia da Atividade Agropecuária - PROAGRO (Lei nº 8.171, de 1991)
Ação Orçamentária Tipo: Operações Especiais

10 - Orçamento Fiscal 28 - Encargos Especiais 846 - Outros Encargos EspeciaisSubfunção:Esfera: Função:

Unidade Responsável: Ministério da FazendaUO: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda

Descrição
Transferência de recursos financeiros ao Banco Central do Brasil, administrador do PROAGRO, para a efetivação das  indenizações e
restituições devidas aos produtores rurais e suas cooperativas, quando ocorrerem perdas de bens, rebanhos e plantações em virtude de
fenômenos naturais fortuitos ou pragas e doenças sem método difundido de combate, que seja técnica e economicamente exeqüível.

Detalhamento da Implementação

Direta;Forma de Implementação:

O Banco Central solicita ao Tesouro Nacional, para este repassar os recursos orçamentários para que aquela Autarquia proceda ao pagamento
das indenizações solicitadas pelas instituições financeiras integrantes do Sistema Nacional de Crédito Rural.
Localizador (es)
0001 - Nacional
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Leis nº: 8.171/1991, Decreto nº 175/1991 e Resoluções do CMN.
Base Legal da Ação

0413 - Manutenção e Operação dos Partidos Políticos
Ação Orçamentária Tipo: Operações Especiais

10 - Orçamento Fiscal 28 - Encargos Especiais 846 - Outros Encargos EspeciaisSubfunção:Esfera: Função:

Unidade Responsável: Tribunal Superior EleitoralUO: 14901 - Fundo Partidário

Descrição
Financiamento para a manutenção, propaganda doutrinária ao alistamento e para as campanhas eleitorais dos partidos políticos, mediante a
distribuição de recursos financeiros oriundos de multas e penalidades pecuniárias aplicadas nos termos do Código Eleitoral.
Transfere recursos financeiros aos partidos políticos, na forma da Lei.

Detalhamento da Implementação

Transferência outras;Forma de Implementação:

Financiar a manutenção, a propaganda doutrinária e o alistamento e campanhas eleitorais dos partidos políticos mediante a distribuição de
recursos financeiros oriundos de multas e penalidades pecuniárias aplicadas nos termos do Código Eleitoral.
Localizador (es)
0001 - Nacional

Art. 17 da CF/88
Lei nº 9.096,  de 19 de setembro de 1995
Resolução TSE nº 19.768, de 17 de dezembro de 1996
Resolução TSE nº 20.023, de 20 de novembro de 1997

Base Legal da Ação

0467 - Cobertura de Sinistros do Seguro de Crédito FUNDHAB
Ação Orçamentária Tipo: Operações Especiais

10 - Orçamento Fiscal 28 - Encargos Especiais 846 - Outros Encargos EspeciaisSubfunção:Esfera: Função:

Unidade Responsável: Caixa Econômica FederalUO: 25903 - Fundo de Compensação e Variações Salariais

Descrição
Ressarcimento de 90% dos sinistros de crédito, quando o produto da alienação do imóvel retomado não é suficiente para cobrir a totalidade do
saldo devedor existente nos contratos assinados até 31 de janeiro de 1984.
Liquidar obrigações remanescentes do extinto Seguro de Crédito do Sistema Financeiro da Habitação.

Detalhamento da Implementação

Transferência outras;Forma de Implementação:

Nos casos de inadimplência e conseqënte alienação do imóvel, cabe ao FCVS, em decorrência da incorporação do extinto Seguro de Crédito do
SFH, cobrir 90% da diferença entre o montante apurado na alienação do imóvel e o saldo devedor.
Localizador (es)
0001 - Nacional

Lei nº 10.150, de 21 de dezembro de 2000.
Base Legal da Ação

0531 - Compensação Financeira entre Entidades de Previdência Federal, Estadual e Municipal
Ação Orçamentária Tipo: Operações Especiais

20 - Orçamento da Seguridade Social 28 - Encargos Especiais 845 - Outras TransferênciasSubfunção:Esfera: Função:

Unidade Responsável: Câmara dos DeputadosUO: 01101 - Câmara dos Deputados
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Descrição
Transferência de recursos do PSSC a Entidades Estaduais e Municipais de Seguridade Parlamentar, visando assegurar a compensação
financeira entre as contribuições do segurado do PSSC e as realizadas em favor de outras entidades Estaduais e Municipais de Seguridade
Parlamentar.

Detalhamento da Implementação

Direta;Forma de Implementação:

Celebrar convênios entre entidades estaduais e municipais de seguridade parlamentar, para implantação de sistema de compensação financeira
das contribuições do segurado por tempo de exercício de mandato, mediante repasse, para habilitação de aposentadorias, dos recursos
correspondentes.
Localizador (es)
0001 - Nacional

Lei 9.506/97 - art. 6º
Base Legal da Ação

0536 - Pensões Decorrentes de Legislação Especial e/ou Decisões Judiciais
Ação Orçamentária - Padronizada da União Tipo: Operações Especiais

Descrição
Pagamento de pensões em decorrência de Legislação Especial ou de Sentenças Judiciais.

Esfera(s)
20 - Orçamento da Seguridade Social

Função(ões)
09 - Previdência Social

Subfunção(ões)
274 - Previdência Especial

Localizador (es)
0001 - Nacional
0023 - No Estado do Ceará
0025 - No Estado da Paraíba
0027 - No Estado de Alagoas
0031 - No Estado de Minas Gerais
0033 - No Estado do Rio de Janeiro
0042 - No Estado de Santa Catarina
0043 - No Estado do Rio Grande do Sul
0053 - No Distrito Federal
5664 - Em Brasília - DF

Unidade (s) Orçamentária (s) - UO
01101 - Câmara dos Deputados
03101 - Tribunal de Contas da União
10101 - Supremo Tribunal Federal
11101 - Superior Tribunal de Justiça
12101 - Justiça Federal de Primeiro Grau
12102 - Tribunal Regional Federal da 1a. Região
13101 - Justiça Militar da União
14127 - Tribunal Regional Eleitoral de Roraima
15101 - Tribunal Superior do Trabalho
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15102 - Tribunal Regional do Trabalho da 1a. Região - Rio de Janeiro
15103 - Tribunal Regional do Trabalho da 2a. Região - São Paulo
15104 - Tribunal Regional do Trabalho da 3a. Região - Minas Gerais
15105 - Tribunal Regional do Trabalho da 4a. Região - Rio Grande do Sul
15106 - Tribunal Regional do Trabalho da 5a. Região - Bahia
15108 - Tribunal Regional do Trabalho da 7a. Região - Ceará
15109 - Tribunal Regional do Trabalho da 8a. Região - Pará/Amapá
15110 - Tribunal Regional do Trabalho da 9a. Região - Paraná
15111 - Tribunal Regional do Trabalho da 10a. Região - Distrito Federal/Tocantins
15112 - Tribunal Regional do Trabalho da 11a. Região - Amazonas/Roraima
15114 - Tribunal Regional do Trabalho da 13a. Região - Paraíba
15116 - Tribunal Regional do Trabalho da 15a. Região - Campinas/SP
15117 - Tribunal Regional do Trabalho da 16a. Região - Maranhão
15119 - Tribunal Regional do Trabalho da 18a. Região - Goiás
15121 - Tribunal Regional do Trabalho da 20a. Região - Sergipe
16101 - Tribunal de Justiça do Distrito Federal
22101 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
22202 - Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA
22211 - Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
24204 - Comissão Nacional de Energia Nuclear
24206 - Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - INB
25101 - Ministério da Fazenda
25201 - Banco Central do Brasil
26105 - Instituto Benjamin Constant
26232 - Universidade Federal da Bahia
26233 - Universidade Federal do Ceará
26234 - Universidade Federal do Espírito Santo
26235 - Universidade Federal de Goiás
26236 - Universidade Federal Fluminense
26238 - Universidade Federal de Minas Gerais
26241 - Universidade Federal do Paraná
26243 - Universidade Federal do Rio Grande do Norte
26245 - Universidade Federal do Rio de Janeiro
26246 - Universidade Federal de Santa Catarina
26247 - Universidade Federal de Santa Maria
26254 - Universidade Federal do Triângulo Mineiro
26269 - Fundação Universidade do Rio de Janeiro
26270 - Fundação Universidade do Amazonas
26271 - Fundação Universidade de Brasília
26276 - Fundação Universidade Federal de Mato Grosso
26277 - Fundação Universidade Federal de Ouro Preto
26278 - Fundação Universidade Federal de Pelotas
26282 - Fundação Universidade Federal de Viçosa
26283 - Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul
26284 - Fundação Universidade Federal de Ciências da Saúde de Porto Alegre
26365 - Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Goiás
26401 - Hospital Universitário Maria Pedrossian
26402 - Instituto Federal de Alagoas
26405 - Instituto Federal do Ceará
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26411 - Instituto Federal do Sudeste de Minas Gerais
26417 - Instituto Federal da Paraíba
26438 - Instituto Federal de Santa Catarina
28202 - Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro
30101 - Ministério da Justiça
30107 - Departamento de Polícia Rodoviária Federal
30108 - Departamento de Polícia Federal
30202 - Fundação Nacional do Índio - FUNAI
32101 - Ministério de Minas e Energia
32202 - Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM
33201 - Instituto Nacional do Seguro Social
34101 - Ministério Público Federal
36210 - Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A. - CONCEIÇÃO
36211 - Fundação Nacional de Saúde
36901 - Fundo Nacional de Saúde
38101 - Ministério do Trabalho e Emprego
39101 - Ministério dos Transportes
39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT
42204 - Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional
44201 - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
47101 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
47205 - Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
49201 - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA
52111 - Comando da Aeronáutica
52121 - Comando do Exército
52131 - Comando da Marinha
52221 - Indústria de Material Bélico do Brasil - IMBEL
53201 - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF
53204 - Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS
55101 - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
56201 - Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S.A. - TRENSURB
56202 - Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU
64101 - Secretaria de Direitos Humanos
73101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda

Lei nº 8.529, de 1992 (ECT); Lei nº 1.162, de 1950 e Decretos-Lei nºs 3.768, de 1941 e 6.209, de 1944 (Estatutários); Lei nº 6.683, de 1979
(Anistiados); Lei nº 7.070, de 1982 e Lei nº 8.686, de 1993  (Vítimas da Talidomida);  Lei nº 9.422, de 1996 (Hemodiálise de Caruaru); Lei nº
11.520, de 2007 (Hanseníase); Lei nº 12.663, de 2012 (Jogadores das Seleções de Futebol de 1958, 1962 e 1970); Lei nº 9.425, de 1996 (Césio
137); Lei nº 9.686, de 1998; Lei nº 6.929, de 1981; Lei nº 6.467, de 1977; Lei nº 577, de 1969; Lei nº 1.593, de 952; Lei nº 5.598, de 1970; Lei nº
5.703; Lei nº 3.130, de 1957, Lei nº 9.305, de 1996; Lei nº 9.599, de 1957 e Lei nº 3.951, de 1960; Decreto no 942 A, de 31 de outubro de 1890
(Montepio Civil), entre outras.

Base Legal da Ação

Esta é uma ação padronizada. Foram apresentados os atributos comuns a todas as Unidades Orçamentárias, título e descrição, e as ocorrências dos seguintes atributos: Esfera,
Função, Subfunção, Localizador e Unidade Orçamentária. Os demais atributos do Cadastro estão disponíveis para consulta no módulo de Acesso Público do SIOP.

0605 - Ressarcimento ao Gestor do Fundo Nacional de Desestatização (Lei nº 9.491, de 1997)
Ação Orçamentária Tipo: Operações Especiais

10 - Orçamento Fiscal 28 - Encargos Especiais 846 - Outros Encargos EspeciaisSubfunção:Esfera: Função:

Unidade Responsável: Secretaria-ExecutivaUO: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda
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Descrição
Cumprimento da remuneração ao Gestor do Fundo Nacional de Desestatização - FND, correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor
líquido apurado nas alienações, para cobertura de seus custos operacionais, bem como o ressarcimento dos gastos efetuados com terceiros,
necessários à execução dos processos de desestatização.

Detalhamento da Implementação

Direta;Forma de Implementação:

Aprovar, realizar proposta orçamentária, acompanhar as despesas e registrar no SIAFI.

Localizador (es)
0001 - Nacional

Lei nº 9.491/1997; Decreto nº 2.594/1998.
Base Legal da Ação

0617 - Remuneração de Agentes Financeiros pela Administração do FCVS, do Seguro de Crédito e do Seguro Habitacional
Ação Orçamentária Tipo: Operações Especiais

10 - Orçamento Fiscal 28 - Encargos Especiais 846 - Outros Encargos EspeciaisSubfunção:Esfera: Função:

Unidade Responsável:UO: 25903 - Fundo de Compensação e Variações Salariais

Descrição
Ressarcimento pelos custos incorridos pelo agente financeiro na administração do FCVS, relativos à habilitação, à homologação e à novação de
contratos habitacionais, à arrecadação de contribuições, ao controle financeiro , contábil e orçamentário, à auditoria, ao cálculo atuarial, à
manutenção de sistemas e às demais atividades requeridas, sendo a taxa de administração efetiva de cinco por cento sobre o custo total
apurado mensalmente, exceto aqueles incorridos com sistemas. E ressarcimento dos custos incorridos pelos agentes financeiros na
administração do Seguro de Crédito - FUNDHAB.
Remunerar o agente financeiro  pela administração operacional do FCVS e do Seguro de Crédito - FUNDHAB.

Detalhamento da Implementação

Transferência outras;Forma de Implementação:

Repassar à Caixa Econômica Federal, conforme definido na resolução CCFCVS nº 34/92, o ressarcimento referente aos custos incorridos
mensalmente, incluindo-se os custos de pessoal , sistemas, cálculo atuarial, auditorias independentes e internas  e tributos. Além disso, são
adicionados 5% sobre as despesas - com exceção daquelas com sistemas - a título de margem de ganho.
Localizador (es)
0001 - Nacional

Portaria MF/GAB nº 206, de 18 de agosto de 1995;  Resolução CCFCVS nº 34, de 16 de setembro de 1993; Decreto-Lei 2.291/86.
Base Legal da Ação

0669 - Cobertura do Resultado Negativo Apurado no Banco Central do Brasil (Lei Complementar nº 101, de 2000)
Ação Orçamentária Tipo: Operações Especiais

10 - Orçamento Fiscal 28 - Encargos Especiais 846 - Outros Encargos EspeciaisSubfunção:Esfera: Função:

Unidade Responsável: Secretaria-ExecutivaUO: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda

Descrição
Cumprimento de obrigação financeira até o décimo dia útil do exercício subsequente ao da aprovação do balanço do Banco Central do Brasil
pelo Conselho Monetário Nacional, visando liquidar a obrigação da União para com o Banco Central do Brasil, devido ao resultado negativo
apurado no balanço semestral deste Banco, após computadas eventuais constituições ou reversões de reservas.

Detalhamento da Implementação

Direta;Forma de Implementação:

Cumprir a obrigação financeira até o décimo dia útil do exercício financeiro subseqüente ao da aprovação, pelo Conselho Monetário Nacional, do
balanço do Banco Central do Brasil, com resultado negativo.
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Localizador (es)
0001 - Nacional

MP nºs 2.179-36/2001 e Lei Complementar nº 101/2000 (LRF).
Base Legal da Ação

0809 - Ressarcimento ao Gestor do Fundo de Amortização da Dívida Pública Mobiliária Federal - FAD (Lei nº 9.069, de 1995)
Ação Orçamentária Tipo: Operações Especiais

10 - Orçamento Fiscal 28 - Encargos Especiais 846 - Outros Encargos EspeciaisSubfunção:Esfera: Função:

Unidade Responsável: Secretaria-ExecutivaUO: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda

Descrição
Pagamento ao Gestor do Fundo de Amortização da Dívida Pública Mobiliária Federal - FAD das despesas, encargos e emolumentos
relacionados com a alienação das ações de propriedade da União, que não envolvam perda de controle acionário e estejam depositadas no
FAD.

Detalhamento da Implementação

Direta;Forma de Implementação:

Realizar proposta orçamentária, aprovação, acompanhamento das despesas e registro no SIAFI

Localizador (es)
0001 - Nacional

Lei nº 9.069, de 1995; Lei Complementar nº 101 (art.44), de 2000; Decreto nº 1.312, de 1994
Base Legal da Ação

08UQ - Quadro em Extinção dos Servidores Civis e Militares oriundos do Ex-Território Federal de Rondônia e do Estado de Rondônia (Lei nº 12.249, de
2010)

Ação Orçamentária - Padronizada da União Tipo: Operações Especiais

Descrição
Pagamento de despesas decorrente da inclusão em Quadro em Extinção da Administração Federal, de servidores civis e militares oriundos do
Extinto Território Federal de Rondônia e do Estado de Rondônia.

Esfera(s)
10 - Orçamento Fiscal

Função(ões)
28 - Encargos Especiais

Subfunção(ões)
846 - Outros Encargos Especiais

Localizador (es)
0001 - Nacional

Unidade (s) Orçamentária (s) - UO
47101 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010
Base Legal da Ação

Esta é uma ação padronizada. Foram apresentados os atributos comuns a todas as Unidades Orçamentárias, título e descrição, e as ocorrências dos seguintes atributos: Esfera,
Função, Subfunção, Localizador e Unidade Orçamentária. Os demais atributos do Cadastro estão disponíveis para consulta no módulo de Acesso Público do SIOP.
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09IZ - Pagamento de Pessoal decorrente de Ingressos de Empregados, de Planos de Cargos e Empregos, de Acordos Coletivos/Dissídios, de Planos
de Desligamento Voluntário e de Anistiados de que trata a Lei nº 8.878/94 - Empresas Estatais

Ação Orçamentária - Padronizada da União Tipo: Operações Especiais

Descrição
Centralização de recursos orçamentários destinados ao pagamento de despesas decorrentes de provimentos por meio de concursos públicos,
de planos de cargos e empregos, de acordos coletivos, de dissídios e de reintegração de anistiados de que trata a Lei nº 8.878/94, no âmbito
das Empresas Estatais Dependentes. Trata-se de ação que visa tão somente a centralização de recursos orçamentários, no âmbito do Ministério
do Planejamento, Orçamento e Gestão, para posterior transferência aos diversos órgãos do Poder Executivo, via crédito adicional, em função
das necessidades de recursos adicionais destinados ao pagamento de despesas oriundas de provimentos por meio de concursos públicos, de
planos de cargos e empregos, de acordos coletivos, de dissídios, de programas de desligamento voluntário ou incentivado, de reintegração de
anistiados de que trata a Lei nº 8.878/94, no âmbito das Empresas Estatais Dependentes, não se constituindo em ação para fins de execução
orçamentária e financeira.

Esfera(s)
10 - Orçamento Fiscal

Função(ões)
28 - Encargos Especiais

Subfunção(ões)
846 - Outros Encargos Especiais

Localizador (es)
0001 - Nacional

Unidade (s) Orçamentária (s) - UO
26443 - Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH
47101 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

Base Legal da Ação

Esta é uma ação padronizada. Foram apresentados os atributos comuns a todas as Unidades Orçamentárias, título e descrição, e as ocorrências dos seguintes atributos: Esfera,
Função, Subfunção, Localizador e Unidade Orçamentária. Os demais atributos do Cadastro estão disponíveis para consulta no módulo de Acesso Público do SIOP.

09JC - Participação da União no Capital - Companhia Docas do Rio Grande do Norte
Ação Orçamentária Tipo: Operações Especiais

10 - Orçamento Fiscal 28 - Encargos Especiais 846 - Outros Encargos EspeciaisSubfunção:Esfera: Função:

Unidade Responsável: Secretaria de Portos da Presidência da RepúblicaUO: 68101 - Secretaria de Portos

Descrição
Obras de manutenção da infraestrutura portuária e implantação do Sistema de Segurança Portuária (ISPS-CODE) no terminal salineiro de Areia
Branca e no porto de Natal, a fim de dotar os Portos sob jurisdição da Companhia Docas do Rio Grande do Norte de condições adequadas a
para agilizar a operação portuária e melhorar o atendimento aos usuários que demandam as instalações Portuárias.

Detalhamento da Implementação

Transferência outras;Forma de Implementação:

Contratação de projetos, obras e serviços segundo a lei 8.666/93. A implementação e a fiscalização física financeira será realizada pela para
Companhia Docas Rio Grande do Norte -  CODERN.
Localizador (es)
0024 - No Estado do Rio Grande do Norte

Lei nº 12.815, de 5 de junho de 2013.
Base Legal da Ação

09JD - Participação da União no Capital - Companhia Docas do Rio de Janeiro
Ação Orçamentária Tipo: Operações Especiais
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10 - Orçamento Fiscal 28 - Encargos Especiais 846 - Outros Encargos EspeciaisSubfunção:Esfera: Função:

Unidade Responsável: Secretaria de Portos da Presidência da RepúblicaUO: 68101 - Secretaria de Portos

Descrição
Implantação do Sistema de Segurança Portuária (ISPS- CODE) nos portos de Sepetiba e Rio de Janeiro, a fim de dotar os portos do Rio de
Janeiro, Sepetiba e Niterói de condições adequadas para agilizar a operação portuária e melhorar o atendimento aos usuários.

Detalhamento da Implementação

Transferência outras;Forma de Implementação:

Contratação de projetos, obras e serviços segundo o Projeto de Lei de Conversão nº 09 de 2013 (Medida Provisória nº.595, de 06/12/12). A
implementação e a fiscalização física financeira será realizada pela para Companhia Docas do Rio de Janeiro - CDRJ.
Localizador (es)
0033 - No Estado do Rio de Janeiro

Lei nº 12.815, de 5 de junho de 2013.
Base Legal da Ação

09LK - Encargos do Fundo Contingente da Extinta Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA
Ação Orçamentária Tipo: Operações Especiais

10 - Orçamento Fiscal 28 - Encargos Especiais 846 - Outros Encargos EspeciaisSubfunção:Esfera: Função:

Unidade Responsável: Secretaria-ExecutivaUO: 71901 - Fundo Contingente da Extinta RFFSA - Recursos sob

Descrição
Cumprimento das obrigações financeiras relacionadas ao pagamento de: i) participações dos acionistas minoritários da extinta RFFSA, na forma
prevista no caput do art. 3º da Lei nº 11.483, de 2007; ii) despesas decorrentes de condenações judiciais que imponham ônus à VALEC -
Engenharia, Construções e Ferrovias S/A, na condição de sucessora trabalhista, por força do disposto no inciso I do caput do art. 17 da Lei nº
11.483, de 2007, relativamente aos passivos originados até 22 de janeiro de 2007; iii) despesas decorrentes de eventuais levantamentos de
gravames judiciais existentes em 22 de janeiro de 2007, incidentes sobre bens oriundos da extinta RFFSA, imprescindíveis à administração
pública; e iv) despesas relativas à regularização, administração, avaliação e venda dos imóveis não-operacionais mencionados no inciso II do
caput do art. 6º da Lei nº 11.483, de 2007.

Detalhamento da Implementação

Direta;Forma de Implementação:

Arcar com as despesas de responsabilidade do Fundo Contingente da Extinta Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, com os recursos previstos
no art. 6º da Lei 11.483, de 2007.
Localizador (es)
0001 - Nacional

Lei nº 11.483, de 31/05/2007.
Base Legal da Ação

0A45 - Participação da União no Capital - Companhia Docas do Estado de São Paulo - Implantação da Avenida Perimetral Portuária no Porto de
Santos - no Município de Santos (SP)

Ação Orçamentária Tipo: Operações Especiais

10 - Orçamento Fiscal 28 - Encargos Especiais 846 - Outros Encargos EspeciaisSubfunção:Esfera: Função:

Unidade Responsável: Secretaria de Portos da Presidência da RepúblicaUO: 68101 - Secretaria de Portos

Descrição
Construção da Avenida Perimetral, contemplando 2 viadutos e aproximadamente 4km de vias no trecho Alamoa/Saboó; além de 2 viadutos e
aproximadamente 3km de vias no trecho Macuco/Ponta da Praia, de forma melhorar as condições de tráfego rodoviário e ferroviário para acesso
ao Porto de Santos.
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Detalhamento da Implementação

Transferência outras;Forma de Implementação:

Repasse dos recursos estabelecidos no orçamento em favor da Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP, a título de Participação
da União no Capital da Empresa para aplicação exclusiva na execução da obra, cuja contratação deverá ser feita segundo a Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993.
Localizador (es)
0035 - No Estado de São Paulo

Art. 21, inciso XII, alínea f, da Constituição Federal, de 1988; e art. 1º da Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993.
Base Legal da Ação

0A86 - Participação da União no Capital - Companhia Docas do Ceará
Ação Orçamentária Tipo: Operações Especiais

10 - Orçamento Fiscal 28 - Encargos Especiais 846 - Outros Encargos EspeciaisSubfunção:Esfera: Função:

Unidade Responsável: Secretaria de Portos da Presidência da RepúblicaUO: 68101 - Secretaria de Portos

Descrição
Realização de obras para o aprofundamento do cais comercial do porto de Fortaleza, recuperação da infraestrutura do cais comercial e píer
petroleiro, implementação do Sistema de Segurança Portuária ISPS-CODE, realização da derrocagem e construção de armazém frigorífico, a fim
de dotar o porto de Fortaleza de melhor infraestrutura para atender a demanda interna e externa.

Detalhamento da Implementação

Transferência outras;Forma de Implementação:

Contratação de projetos, obras e serviços segundo o Projeto de Lei de Conversão nº 09 de 2013 (Medida Provisória nº.595, de 06/12/12). A
implementação e fiscalização da execução física e financeira será realizada pela Companhia Docas do Ceará - CDC.
Localizador (es)
0023 - No Estado do Ceará

Lei nº 12.815, de 5 de junho de 2013.
Base Legal da Ação

0A87 - Participação da União no Capital - Companhia Docas do Espírito Santo
Ação Orçamentária Tipo: Operações Especiais

10 - Orçamento Fiscal 28 - Encargos Especiais 846 - Outros Encargos EspeciaisSubfunção:Esfera: Função:

Unidade Responsável: Secretaria de Portos da Presidência da RepúblicaUO: 68101 - Secretaria de Portos

Descrição
Implementação do acesso rodoferroviário, iluminação e sinalização ao porto de Barra do Riacho; adequar o acesso rodoviário ao Cais de
Capuaba; e implementar o sistema de defensas no porto de Vitória, a fim de dotar os portos de Barra do Riacho e Vitória e o Cais de Capuaba
de melhor infraestrutura portuária.

Detalhamento da Implementação

Transferência outras;Forma de Implementação:

Contratação de projetos, obras e serviços segundo o Projeto de Lei de Conversão nº 09 de 2013 (Medida Provisória nº.595, de 06/12/12). A
implementação e a fiscalização física financeira será realizada pela Companhia Docas do Espírito Santo -CODESA.
Localizador (es)
0032 - No Estado do Espírito Santo

Lei nº 12.815, de 5 de junho de 2013.
Base Legal da Ação
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0A88 - Participação da União no Capital - Companhia das Docas do Estado da Bahia
Ação Orçamentária Tipo: Operações Especiais

10 - Orçamento Fiscal 28 - Encargos Especiais 846 - Outros Encargos EspeciaisSubfunção:Esfera: Função:

Unidade Responsável: Secretaria de Portos da Presidência da RepúblicaUO: 68101 - Secretaria de Portos

Descrição
Realização de dragagem de aprofundamento no cais da ponta sul do porto de Salvador, realização de dragagem de manutenção no porto de
Ilhéus, implementação do Sistema de Segurança Portuária ISPS-CODE nos portos de Salvador e Aratu, instalação de porteiner no porto de
Salvador e realização de obras de contenção do cais da ponta sul do porto de Salvador, a fim de dotar os portos de Salvador, Aratu e Ilhéus de
melhores condições de infraestrutura portuária.

Detalhamento da Implementação

Transferência outras;Forma de Implementação:

Contratação de projetos, obras e serviços segundo o Projeto de Lei de Conversão nº 09 de 2013 (Medida Provisória nº.595, de 06/12/12). A
implementação e a fiscalização física financeira será realizada pela Companhia Docas do Estado da Bahia -CODEBA.
Localizador (es)
0029 - No Estado da Bahia

Lei nº 12.815, de 5 de junho de 2013.
Base Legal da Ação

0A90 - Participação da União no Capital - Companhia Docas do Pará
Ação Orçamentária Tipo: Operações Especiais

10 - Orçamento Fiscal 28 - Encargos Especiais 846 - Outros Encargos EspeciaisSubfunção:Esfera: Função:

Unidade Responsável: Secretaria de Portos da Presidência da RepúblicaUO: 68101 - Secretaria de Portos

Descrição
Recuperação dos taludes no porto de Vila do Conde, construção do armazém no porto de Vila do Conde, construção dos “Dolphins” de
atracação do píer 1 do terminal de Miramar, dragagem do berço interno 1 do Terminal de Miramar e recuperação do sistema de distribuição de
energia elétrica e água potável do terminal de Miramar. Tudo isso a fim de dotar os portos sob jurisdição da Companhia Docas do Pará de
melhores condições de infraestrutura para atender a demanda interna e externa.

Detalhamento da Implementação

Transferência outras;Forma de Implementação:

Contratação de projetos, obras e serviços segundo o Projeto de Lei de Conversão nº 09 de 2013 (Medida Provisória nº.595, de 06/12/12). A
implementação e a fiscalização física financeira será realizada pela Companhia Docas Pará - CDP.
Localizador (es)
0015 - No Estado do Pará

Lei nº 12.815, de 5 de junho de 2013.
Base Legal da Ação

0C04 - Provimento de Cargos e Funções e Reestruturação de Cargos, Carreiras e Revisão de Remunerações
Ação Orçamentária - Padronizada da União Tipo: Operações Especiais

Descrição
Centralização de recursos a serem posteriormente destinados aos diversos órgãos da União para o atendimento de despesas decorrentes da
criação e/ou provimento de cargos e funções, bem como com a reestruturação de carreiras e com a revisão de remuneração, autorizadas no do
Anexo específico da Lei Orçamentária de cada exercício, nos termos do § 1º do art. 169 da Constituição.

Esfera(s)
10 - Orçamento Fiscal
20 - Orçamento da Seguridade Social
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Função(ões)
28 - Encargos Especiais

Subfunção(ões)
846 - Outros Encargos Especiais

Localizador (es)
0001 - Nacional
0053 - No Distrito Federal
5664 - Em Brasília - DF

Unidade (s) Orçamentária (s) - UO
01101 - Câmara dos Deputados
02101 - Senado Federal
03101 - Tribunal de Contas da União
10101 - Supremo Tribunal Federal
11101 - Superior Tribunal de Justiça
12101 - Justiça Federal de Primeiro Grau
13101 - Justiça Militar da União
14101 - Tribunal Superior Eleitoral
15126 - Conselho Superior da Justiça do Trabalho
16101 - Tribunal de Justiça do Distrito Federal
17101 - Conselho Nacional de Justiça
26101 - Ministério da Educação
34101 - Ministério Público Federal
36901 - Fundo Nacional de Saúde
47101 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
59101 - Conselho Nacional do Ministério Público

Anexo V, Lei Orçamentária.
Base Legal da Ação

Esta é uma ação padronizada. Foram apresentados os atributos comuns a todas as Unidades Orçamentárias, título e descrição, e as ocorrências dos seguintes atributos: Esfera,
Função, Subfunção, Localizador e Unidade Orçamentária. Os demais atributos do Cadastro estão disponíveis para consulta no módulo de Acesso Público do SIOP.

0E45 - Participação da União no Capital da Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - Adequação da Infraestrutura Aeroportuária
Ação Orçamentária Tipo: Operações Especiais

10 - Orçamento Fiscal 28 - Encargos Especiais 846 - Outros Encargos EspeciaisSubfunção:Esfera: Função:

Unidade Responsável: Secretaria de Aviação Civil da Presidência da RepúblicaUO: 62901 - Fundo Nacional de Aviação Civil - FNAC

Descrição
Integralização de capital para a realização de obras de reforma, de modernização e de expansão dos aeroportos sob a responsabilidade da
Empresa Brasileira de InfraEstrutura Aeroportuária – INFRAERO, a fim de dotar os aeroportos sob a responsabilidade da empresa de condições
adequadas para agilizar a operação aeroportuária e melhorar o atendimento aos usuários.

Detalhamento da Implementação

Transferência outras;Forma de Implementação:

Repasse dos recursos estabelecidos no orçamento em favor da INFRAERO, a título de Participação da União no Capital da Empresa, para
aplicação exclusiva na execução dessa ação orçamentária.
Localizador (es)
6500 - No Município de Confins - MG (Aeroporto Internacional Tancredo Neves, Confins - MG)
6501 - No Município de Foz do Iguaçu - PR (Aeroporto Internacional de Foz do Iguaçu - PR)
6502 - No Município de Santarém - PA (Aeroporto de Santarém - PA)
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6503 - No Município de Salvador - BA (Aeroporto Internacional de Salvador - BA)
6504 - No Município de Porto Alegre - RS (Aeroporto Internacional de Porto Alegre - RS)
6505 - No Município de Goiânia - GO (Aeroporto de Goiânia - GO)
6506 - No Município de Macapá - AP (Aeroporto Internacional de Macapá - AP)
6507 - No Município de São José dos Pinhais - PR (Aeroporto Internacional de Curitiba - PR)
6508 - No Município de Vitória - ES (Aeroporto Internacional de Vitória - ES)
6509 - No Município de Várzea Grande - MT (Aeroporto Internacional de Cuiabá - MT)
6512 - No Município do Rio de Janeiro - RJ (Aeroporto Internacional do Rio de Janeiro/Galeão - RJ)
6513 - No Município de Manaus - AM (Aeroporto Internacional de Manaus - AM)
6514 - No Município de Fortaleza - CE (Aeroporto Internacional de Fortaleza - CE)
6515 - No Município de São Gonçalo do Amarante - RN (Aeroporto de São Gonçalo do Amarante - RN)
6516 - No Município de Florianópolis - SC (Aeroporto Internacional de Florianópolis - SC)
6517 - No Município de Macaé - RJ (Aeroporto de Macaé - RJ)
6518 - No Município de São Luís - MA (Aeroporto Internacional de São Luís - MA)
6519 - No Município de Joinville - SC (Aeroporto de Joinville - SC)
6520 - No Município de Corumbá - MS (Aeroporto Internacional de Corumbá - MS)
6521 - No Município de Navegantes - SC (Aeroporto Internacional de Navegantes - SC)
6522 - No Município de Londrina - PR (Aeroporto de Londrina - PR)
6523 - No Município de Uberaba - MG (Aeroporto de Uberaba - MG)
6524 - No Município de Uberlândia - MG (Aeroporto de Uberlândia - MG)
6525 - No Município de Montes Claros - MG (Aeroporto de Montes Claros - MG)
6526 - No Município de Altamira - PA (Aeroporto de Altamira - PA)
6527 - No Município de Cruzeiro do Sul - AC (Aeroporto Internacional de Cruzeiro do Sul - AC)
6528 - No Município de Tabatinga - AM (Aeroporto Internacional de Tabatinga - AM)
6529 - No Município de Tefé - AM (Aeroporto de Tefé - AM)
6530 - No Município de Imperatriz - MA (Aeroporto de Imperatriz - MA)
6531 - No Município de Marabá - PA (Aeroporto de Marabá - PA)
6532 - No Município de Campina Grande - PB (Aeroporto de Campina Grande - PB)
6533 - No Município de Paulo Afonso - BA (Aeroporto de Paulo Afonso - BA)
6534 - No Município de Bagé - RS (Aeroporto Internacional de Bagé - RS)
6536 - No Município de Pelotas - RS (Aeroporto Internacional de Pelotas - RS)
6537 - No Município de Ilhéus - BA (Aeroporto de Ilhéus - BA)
6538 - No Município de Petrolina - PE (Aeroporto de Petrolina - PE)
6539 - No Município de Parauapebas - PA (Aeroporto de Carajás/Parauapebas - PA)
6541 - No Município de Parnaíba - PI (Aeroporto Internacional de Parnaíba - PI)
6542 - No Município de Juazeiro do Norte - CE (Aeroporto de Juazeiro do Norte - CE)
6544 - No Município de São José dos Campos - SP (Aeroporto de São José dos Campos - SP)
6545 - No Município de Recife - PE (Aeroporto Internacional do Recife/Guararapes – Gilberto Freyre)
6546 - No Município de Teresina - PI (Aeroporto de Teresina, Senador Petrônio Portella)

Lei nº 12.648, de 17 de maio de 2012; Lei nº 12.462, de 04 de agosto de 2011; Decreto nº 7.476, de 10 de maio de 2011.
Base Legal da Ação

0E71 - Transferências de Recursos Decorrentes de Repatriamento
Ação Orçamentária Tipo: Operações Especiais

10 - Orçamento Fiscal 28 - Encargos Especiais 845 - Outras TransferênciasSubfunção:Esfera: Função:

Unidade Responsável:UO: 73101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda
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Descrição
Transferência de recursos públicos repatriados aos cofres da União para o respectivo ente lesado, quando devidamente investigadas as práticas
ilícitas contra o erário ou decorrentes de crimes que impliquem repatriação de recursos ilícitos ou devidos a entes da federação, considerando
que os recursos são repassados pelos outros países diretamente à União, que representa quaisquer entes do Estado Brasileiro.

Detalhamento da Implementação

Forma de Implementação:

Localizador (es)
0033 - No Estado do Rio de Janeiro

Base Legal da Ação

0E91 - Participação da União no Capital - Companhia Docas do Pará - Implantação de Área de Apoio Logístico Portuário no Porto de Santarém - PA
Ação Orçamentária Tipo: Operações Especiais

10 - Orçamento Fiscal 28 - Encargos Especiais 846 - Outros Encargos EspeciaisSubfunção:Esfera: Função:

Unidade Responsável: Secretaria de Portos da Presidência da RepúblicaUO: 68101 - Secretaria de Portos

Descrição
Desenvolvimento de estudos, projetos, aquisição e desapropriação de terrenos, implantação de infraestrutura necessária, construção e
adequação dos acessos terrestres e hidroviários que ligam as Áreas de Apoio Logístico aos acessos portuários, aquisição de equipamentos e
serviços necessários e disponibilização de serviços públicos essenciais à área logística. A finalidade do projeto é criar áreas remotas do porto
organizado que tenham como principal objetivo organizar o fluxo de cargas destinadas ou provenientes do porto, racionalizando o uso dos
acessos portuários e minimizando o conflito porto-cidade quanto aos tráfegos urbano e portuário.

Detalhamento da Implementação

Transferência outras;Forma de Implementação:

Repasse dos recursos estabelecidos no orçamento em favor da Companhia Docas, a título de Participação da União no Capital da Empresa,
para aplicação exclusiva na execução da ação.
Localizador (es)
0363 - No Município de Santarém - PA

Medida Provisória nº 598, de 27/12/2012.
Base Legal da Ação

0E92 - Participação da União no Capital - Companhia Docas do Pará - Implantação de Área de Apoio Logístico Portuário no Porto de Vila do Conde -
PA

Ação Orçamentária Tipo: Operações Especiais

10 - Orçamento Fiscal 28 - Encargos Especiais 846 - Outros Encargos EspeciaisSubfunção:Esfera: Função:

Unidade Responsável: Secretaria de Portos da Presidência da RepúblicaUO: 68101 - Secretaria de Portos

Descrição
Desenvolvimento de estudos, projetos, aquisição e desapropriação de terrenos, implantação de infraestrutura necessária, construção e
adequação dos acessos terrestres e hidroviários que ligam as Áreas de Apoio Logístico aos acessos portuários, aquisição de equipamentos e
serviços necessários e disponibilização de serviços públicos essenciais à área logística. A finalidade do projeto é criar áreas remotas do porto
organizado que tenham como principal objetivo organizar o fluxo de cargas destinadas ou provenientes do porto, racionalizando o uso dos
acessos portuários e minimizando o conflito porto-cidade quanto aos tráfegos urbano e portuário.

Detalhamento da Implementação

Transferência outras;Forma de Implementação:

Repasse dos recursos estabelecidos no orçamento em favor da Companhia Docas, a título de Participação da União no Capital da Empresa,
para aplicação exclusiva na execução da ação.
Localizador (es)
0015 - No Estado do Pará
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Medida Provisória nº 598, de 27/12/2012.
Base Legal da Ação

0E93 - Participação da União no Capital - Companhia Docas do Ceará - Implantação de Área de Apoio Logístico Portuário no Porto de Fortaleza - CE
Ação Orçamentária Tipo: Operações Especiais

10 - Orçamento Fiscal 28 - Encargos Especiais 846 - Outros Encargos EspeciaisSubfunção:Esfera: Função:

Unidade Responsável: Secretaria de Portos da Presidência da RepúblicaUO: 68101 - Secretaria de Portos

Descrição
Desenvolvimento de estudos, projetos, aquisição e desapropriação de terrenos, implantação de infraestrutura necessária, construção e
adequação dos acessos terrestres e hidroviários que ligam as Áreas de Apoio Logístico aos acessos portuários, aquisição de equipamentos e
serviços necessários e disponibilização de serviços públicos essenciais à área logística. A finalidade do projeto é criar áreas remotas do porto
organizado que tenham como principal objetivo organizar o fluxo de cargas destinadas ou provenientes do porto, racionalizando o uso dos
acessos portuários e minimizando o conflito porto-cidade quanto aos tráfegos urbano e portuário.

Detalhamento da Implementação

Transferência outras;Forma de Implementação:

Repasse dos recursos estabelecidos no orçamento em favor da Companhia Docas, a título de Participação da União no Capital da Empresa,
para aplicação exclusiva na execução da ação.
Localizador (es)
1048 - No Município de Fortaleza - CE

Medida Provisória nº 598, de 27/12/2012.
Base Legal da Ação

0E94 - Participação da União no Capital - Companhia Docas da Bahia - Implantação de Área de Apoio Logístico Portuário no Porto de Aratu - BA
Ação Orçamentária Tipo: Operações Especiais

10 - Orçamento Fiscal 28 - Encargos Especiais 846 - Outros Encargos EspeciaisSubfunção:Esfera: Função:

Unidade Responsável: Secretaria de Portos da Presidência da RepúblicaUO: 68101 - Secretaria de Portos

Descrição
Desenvolvimento de estudos, projetos, aquisição e desapropriação de terrenos, implantação de infraestrutura necessária, construção e
adequação dos acessos terrestres e hidroviários que ligam as Áreas de Apoio Logístico aos acessos portuários, aquisição de equipamentos e
serviços necessários e disponibilização de serviços públicos essenciais à área logística. A finalidade do projeto é criar áreas remotas do porto
organizado que tenham como principal objetivo organizar o fluxo de cargas destinadas ou provenientes do porto, racionalizando o uso dos
acessos portuários e minimizando o conflito porto-cidade quanto aos tráfegos urbano e portuário.

Detalhamento da Implementação

Transferência outras;Forma de Implementação:

Repasse dos recursos estabelecidos no orçamento em favor da Companhia Docas, a título de Participação da União no Capital da Empresa,
para aplicação exclusiva na execução da ação.
Localizador (es)
0029 - No Estado da Bahia

Medida Provisória nº 598, de 27/12/2012.
Base Legal da Ação

0E95 - Participação da União no Capital - Companhia das Docas do Estado da Bahia - Implantação de Área de Apoio Logístico Portuário no Porto de
Salvador - BA

Ação Orçamentária Tipo: Operações Especiais

10 - Orçamento Fiscal 28 - Encargos Especiais 846 - Outros Encargos EspeciaisSubfunção:Esfera: Função:

Unidade Responsável: Secretaria de Portos da Presidência da RepúblicaUO: 68101 - Secretaria de Portos
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Descrição
Desenvolvimento de estudos, projetos, aquisição e desapropriação de terrenos, implantação de infraestrutura necessária, construção e
adequação dos acessos terrestres e hidroviários que ligam as Áreas de Apoio Logístico aos acessos portuários, aquisição de equipamentos e
serviços necessários e disponibilização de serviços públicos essenciais à área logística. A finalidade do projeto é criar áreas remotas do porto
organizado que tenham como principal objetivo organizar o fluxo de cargas destinadas ou provenientes do porto, racionalizando o uso dos
acessos portuários e minimizando o conflito porto-cidade quanto aos tráfegos urbano e portuário.

Detalhamento da Implementação

Transferência outras;Forma de Implementação:

Repasse dos recursos estabelecidos no orçamento em favor da Companhia Docas, a título de Participação da União no Capital da Empresa,
para aplicação exclusiva na execução da ação.
Localizador (es)
2261 - No Município de Salvador - BA

Medida Provisória nº 598, de 27/12/2012.
Base Legal da Ação

0E96 - Participação da União no Capital - Companhia Docas do Espírito Santo - Implantação de Área de Apoio Logístico Portuário no Porto de Vitória -
ES

Ação Orçamentária Tipo: Operações Especiais

10 - Orçamento Fiscal 28 - Encargos Especiais 846 - Outros Encargos EspeciaisSubfunção:Esfera: Função:

Unidade Responsável: Secretaria de Portos da Presidência da RepúblicaUO: 68101 - Secretaria de Portos

Descrição
Desenvolvimento de estudos, projetos, aquisição e desapropriação de terrenos, implantação de infraestrutura necessária, construção e
adequação dos acessos terrestres e hidroviários que ligam as Áreas de Apoio Logístico aos acessos portuários, aquisição de equipamentos e
serviços necessários e disponibilização de serviços públicos essenciais à área logística. A finalidade do projeto é criar áreas remotas do porto
organizado que tenham como principal objetivo organizar o fluxo de cargas destinadas ou provenientes do porto, racionalizando o uso dos
acessos portuários e minimizando o conflito porto-cidade quanto aos tráfegos urbano e portuário.

Detalhamento da Implementação

Transferência outras;Forma de Implementação:

Repasse dos recursos estabelecidos no orçamento em favor da Companhia Docas, a título de Participação da União no Capital da Empresa,
para aplicação exclusiva na execução da ação.
Localizador (es)
3273 - No Município de Vitória - ES

Medida Provisória nº 598, de 27/12/2012.
Base Legal da Ação

0E97 - Participação da União no Capital - Companhia Docas do Rio de Janeiro - Implantação de Área de Apoio Logístico Portuário no Porto do Rio de
Janeiro - RJ

Ação Orçamentária Tipo: Operações Especiais

10 - Orçamento Fiscal 28 - Encargos Especiais 846 - Outros Encargos EspeciaisSubfunção:Esfera: Função:

Unidade Responsável: Secretaria de Portos da Presidência da RepúblicaUO: 68101 - Secretaria de Portos

Descrição
Desenvolvimento de estudos, projetos, aquisição e desapropriação de terrenos, implantação de infraestrutura necessária, construção e
adequação dos acessos terrestres e hidroviários que ligam as Áreas de Apoio Logístico aos acessos portuários, aquisição de equipamentos e
serviços necessários e disponibilização de serviços públicos essenciais à área logística. A finalidade do projeto é criar áreas remotas do porto
organizado que tenham como principal objetivo organizar o fluxo de cargas destinadas ou provenientes do porto, racionalizando o uso dos
acessos portuários e minimizando o conflito porto-cidade quanto aos tráfegos urbano e portuário.
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Detalhamento da Implementação

Transferência outras;Forma de Implementação:

Repasse dos recursos estabelecidos no orçamento em favor da Companhia Docas, a título de Participação da União no Capital da Empresa,
para aplicação exclusiva na execução da ação.
Localizador (es)
3341 - No Município do Rio de Janeiro - RJ

Medida Provisória nº 598, de 27/12/2012.
Base Legal da Ação

0E98 - Participação da União no Capital - Companhia Docas do Rio de Janeiro - Implantação de Área de Apoio Logístico Portuário no Porto de Itaguaí -
RJ

Ação Orçamentária Tipo: Operações Especiais

10 - Orçamento Fiscal 28 - Encargos Especiais 846 - Outros Encargos EspeciaisSubfunção:Esfera: Função:

Unidade Responsável: Secretaria de Portos da Presidência da RepúblicaUO: 68101 - Secretaria de Portos

Descrição
Desenvolvimento de estudos, projetos, aquisição e desapropriação de terrenos, implantação de infraestrutura necessária, construção e
adequação dos acessos terrestres e hidroviários que ligam as Áreas de Apoio Logístico aos acessos portuários, aquisição de equipamentos e
serviços necessários e disponibilização de serviços públicos essenciais à área logística. A finalidade do projeto é criar áreas remotas do porto
organizado que tenham como principal objetivo organizar o fluxo de cargas destinadas ou provenientes do porto, racionalizando o uso dos
acessos portuários e minimizando o conflito porto-cidade quanto aos tráfegos urbano e portuário.

Detalhamento da Implementação

Transferência outras;Forma de Implementação:

Repasse dos recursos estabelecidos no orçamento em favor da Companhia Docas, a título de Participação da União no Capital da Empresa,
para aplicação exclusiva na execução da ação.
Localizador (es)
3303 - No Município de Itaguaí - RJ

Medida Provisória nº 598, de 27/12/2012.
Base Legal da Ação

0E99 - Participação da União no Capital - Companhia Docas do Estado de São Paulo - Implantação de Área de Apoio Logístico Portuário no Porto de
Santos - SP

Ação Orçamentária Tipo: Operações Especiais

10 - Orçamento Fiscal 28 - Encargos Especiais 846 - Outros Encargos EspeciaisSubfunção:Esfera: Função:

Unidade Responsável: Secretaria de Portos da Presidência da RepúblicaUO: 68101 - Secretaria de Portos

Descrição
Desenvolvimento de estudos, projetos, aquisição e desapropriação de terrenos, implantação de infraestrutura necessária, construção e
adequação dos acessos terrestres e hidroviários que ligam as Áreas de Apoio Logístico aos acessos portuários, aquisição de equipamentos e
serviços necessários e disponibilização de serviços públicos essenciais à área logística. A finalidade do projeto é criar áreas remotas do porto
organizado que tenham como principal objetivo organizar o fluxo de cargas destinadas ou provenientes do porto, racionalizando o uso dos
acessos portuários e minimizando o conflito porto-cidade quanto aos tráfegos urbano e portuário.

Detalhamento da Implementação

Transferência outras;Forma de Implementação:

Repasse dos recursos estabelecidos no orçamento em favor da Companhia Docas, a título de Participação da União no Capital da Empresa,
para aplicação exclusiva na execução da ação.
Localizador (es)
3908 - No Município de Santos - SP
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Medida Provisória nº 598, de 27/12/2012.
Base Legal da Ação

0EA1 - Participação da União no Capital - Companhia Docas do Espirito Santo - Implantação de Terminal de Granéis Liquidos em Barra do Riacho no
Município de Aracruz no Estado do Espírito Santo.

Ação Orçamentária Tipo: Operações Especiais

10 - Orçamento Fiscal 28 - Encargos Especiais 846 - Outros Encargos EspeciaisSubfunção:Esfera: Função:

Unidade Responsável:UO: 68101 - Secretaria de Portos

Descrição
Operação especial para aporte, pela União, de recursos do Orçamento Fiscal no capital da Companhia Docas do Espírito Santo para viabilizar a
ação orçamentária 7V13 - Implantação de Terminal de Granéis Líquidos em Barra do Riacho no Município de Aracruz-ES, constante do
Orçamento de Investimento das Estatais. A obra consiste na construção de um Terminal de Granéis Líquidos (TGL), aproveitando a
infraestrutura já existente do Porto de Barra do Riacho.

Detalhamento da Implementação

Forma de Implementação:

Localizador (es)
0032 - No Estado do Espírito Santo

Base Legal da Ação

0EA2 - Participação da União no Capital da Eletrobras - Ampliação da Rede Rural de Distribuição de Energia Elétrica - Luz Para Todos (Nacional)
Ação Orçamentária Tipo: Operações Especiais

10 - Orçamento Fiscal 25 - Energia 752 - Energia ElétricaSubfunção:Esfera: Função:

Unidade Responsável:UO: 32223 - Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRAS

Unidade consumidora atendida Unidade de Medida: unidadeItem de mensuração:

Descrição
Operação especial para aporte, pela União, de recursos do Orçamento Fiscal no capital da Eletrobras para viabilizar a ação orçamentária 7V31 -
Ampliação da Rede Rural de Distribuição de Energia Elétrica - Luz Para Todos (Nacional), constante do Orçamento de Investimento das
Estatais. A ação a ser executada pela estatal consiste na ampliação de redes rurais de distribuição de energia elétrica e subestações
associadas, no âmbito do programa Luz para Todos, visando garantir o acesso a serviço de energia elétrica a todos os domicílios e
estabelecimentos rurais.

Detalhamento da Implementação

Forma de Implementação:

Localizador (es)
0001 - Nacional

Base Legal da Ação

0EA3 - Participação da União no Capital da Eletronorte - Implantação de Linha de Transmissão Rio Branco - Cruzeiro do Sul e de Subestações
Associadas (AC)

Ação Orçamentária Tipo: Operações Especiais

10 - Orçamento Fiscal 25 - Energia 752 - Energia ElétricaSubfunção:Esfera: Função:

Unidade Responsável:UO: 32224 - Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. -

Linha implantada Unidade de Medida: percentual de execução físicaItem de mensuração:
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Descrição
Operação especial para aporte, pela União, de recursos do Orçamento Fiscal no capital da Eletronorte para viabilizar a ação orçamentária 7V16
- Implantação da Linha de Transmissão Rio Branco - Cruzeiro do Sul e de subestações associadas, constante do Orçamento de Investimento
das Estatais. A ação a ser executada pela estatal consiste na construção de linha de transmissão entre Rio Branco - Feijó (230 kV, com 357 km)
e Feijó - Cruzeiro do Sul (230 kV, com 300 km), além de subestações associadas no Estado do Acre.

Detalhamento da Implementação

Forma de Implementação:

Localizador (es)
0012 - No Estado do Acre

Base Legal da Ação

0EA4 - Subvenção Econômica às Unidades Industriais Produtoras de Etanol Combustível  na Região Nordeste (Lei nº 12.865, de 2013)
Ação Orçamentária Tipo: Operações Especiais

10 - Orçamento Fiscal 28 - Encargos Especiais 846 - Outros Encargos EspeciaisSubfunção:Esfera: Função:

Unidade Responsável:UO: 71117 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Agricultura,

Descrição
Subvenção econômica extraordinária às unidades industriais produtoras de etanol combustível que desenvolvam atividades na região Nordeste,
referente à safra 2012/2013 destinada ao mercado interno, na forma estabelecida pela Lei nº 12.865, de 2013.

Detalhamento da Implementação

Forma de Implementação:

Localizador (es)
0020 - Na Região Nordeste

Base Legal da Ação

0EA5 - Subvenção Econômica aos Produtores Fornecedores Independentes de Cana-de-Açúcar na Região Nordeste (Lei nº 12.865, de 2013)
Ação Orçamentária Tipo: Operações Especiais

10 - Orçamento Fiscal 28 - Encargos Especiais 846 - Outros Encargos EspeciaisSubfunção:Esfera: Função:

Unidade Responsável:UO: 71117 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Agricultura,

Descrição
Subvenção econômica extraordinária destinada aos produtores independentes de cana-de-açúcar na região Nordeste afetados pela estiagem
que afetou a safra 2012/2013, na forma estabelecida pela Lei nº 12.865, de 2013.

Detalhamento da Implementação

Forma de Implementação:

Localizador (es)
0020 - Na Região Nordeste

Base Legal da Ação
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